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PREGÃO PRESENCIAL Nº 028/2022 - RETIFICADO 

PROCESSO Nº 003483/2022 

ID CIDADES: 2022.074E0700001.01.0045 

1 – PREÂMBULO 

O MUNICIPIO DE VILA PAVÃO, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, com sede na Rua Travessa Pavão, 80, 
Centro, Vila Pavão/ES, por intermédio de seu Pregoeiro, que abaixo subscreve, designado pela Portaria 
nº 2.724/2022, de 04 de janeiro de 2022, de acordo com a Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 
Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, republicada no Diário Oficial da União – DOU em 06 de junho 
de 1994, e alterações, e pela Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, e Decreto Nº 2060-
R, de 20 de maio de 2008, que objetiva a Contratação de empresa especializada em prestação de serviço 
de armazenamento temporário, transporte rodoviário de carga de resíduos sólidos urbanos classe II 
(domiciliares) e destinação final dos resíduos sólidos urbanos classe II, TORNA PÚBLICO que fará realizar 
licitação nos termos deste edital. 

1.1 - Processo Administrativo nº: 003483/2022 

1.2 - Repartição Interessada: Secretaria Municipal de Meio Ambiente. 

1.3 - Modalidade: Pregão Presencial 

1.4 - Tipo De Licitação: Menor Preço por Item. 

1.5 - Regime De Execução: Indireta, Sob Regime de Empreitada por Preço Unitário 

1.6 - Data/Hora/Local do Credenciamento: 05/12/2022, das 08h00min até às 08h30min, na sala da 
Comissão Permanente de Licitação, sito na Rua Travessa Pavão, nº 80, 2º Andar – Centro – Vila Pavão/ES. 

1.7 - Data/Hora/Local da Entrega dos Envelopes: 05/12/2022, até às 08h30min, no Protocolo Geral da 
Prefeitura Municipal de Vila Pavão, sito na Rua Travessa Pavão, nº 80, 1º Andar – Centro – Vila Pavão/ES. 

1.8 - Data/Local/Hora de Abertura: 05/12/2022, às 09h00min, na sala da Comissão Permanente de 
Licitação, sito na Rua Travessa Pavão, nº 80, 2º Andar – Centro – Vila Pavão/ES. 

2. – OBJETO   

2.1 – O objeto da presente licitação é a Contratação de empresa especializada em prestação de serviço de 
armazenamento temporário, transporte rodoviário de carga de resíduos sólidos urbanos classe II 
(domiciliares) e destinação final dos resíduos sólidos urbanos classe II, em aterro sanitário devidamente 
licenciado por órgão competente, provenientes do município de Vila Pavão/ES, conforme especificações e 
condições estabelecidas na TABELA 01 e em atendimento a Lei Federal 12.305//2010, conforme 
especificações e condições constantes do TERMO DE REFERÊNCIA - Anexo 01, que integra o presente Edital 
para todos os fins. 

2.2 – O objeto desta licitação será executado rigorosamente de acordo com o TERMO DE REFERÊNCIA 
(Anexo 01). 

2.3 – O valor máximo estimado desta licitação é de R$ 331.728,00 (trezentos e trinta e um mil, 
setecentos e vinte e oito reais). 

2.4 – O preço do contrato é fixo e irreajustável, não cabendo a revisão dos mesmos, salvo nos casos 
previstos no artigo 65, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores. 
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2.5 - As responsabilidades das partes contratantes constam da minuta que integra o Anexo 05 deste 
edital. 

3 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

3.1 - As despesas decorrentes do objeto desta contratação correrão à conta de recursos consignados no 
item orçamentário a seguir, e será empenhado na rubrica: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
COLETA, TRIAGEM E DESTINAÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS 
FICHA FONTE DE RECURSO 

0000695 10010000000 

4 – DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA A PARTICIPAÇÃO 

4.1 - Não poderão participar da presente licitação as interessadas: 

a) que se encontre em processo de dissolução, de fusão, de cisão ou de incorporação; 

b) que tenha sido decretada a sua falência; 

c) que estejam cumprindo suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar 
com o município de Vila Pavão ou tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, bem como 
licitantes que se apresentem constituídas na forma de empresas em consórcio e sejam controladoras, 
coligadas ou subsidiárias entre si, ou ainda, qualquer que seja sua forma de constituição; 

d) seus sócios, procuradores, gerentes, administradores, prepostos ou vinculados, tenham sofrido 
qualquer penalidade administrativa e/ou judicial restritiva do direito de licitar ou contratar com a 
Administração Pública na forma da Lei de Licitações, bem como aqueles que se encontram ou 
encontravam em exercício do munus de procurador (mandatário), administrador ou gerente de 
empresa(a) que tenha sofrido penalidade administrativa ou judicial restritiva do direito a licitar ou 
contratar com a Administração Pública; 

e) Empresas estrangeiras que não funcionem no país; 

f) Possuem em seu quadro funcional servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou 
responsável pela licitação; 

g) empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste Pregão; 

4.2 - Poderão participar desta licitação, as interessadas que detenham atividades pertinentes e 
compatíveis com o Objeto deste Pregão, atendam aos requisitos mínimos de classificação das propostas 
exigidos e, ainda, as exigências para habilitação, requeridas neste Edital. 

5 - DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL – MEI 

5.1 - Nos termos dos artigos 42 e 43, da Lei Complementar Nº 123, de 14/12/2006, alterada pela Lei 
Complementar Nº 147, de 07/08/2014, as microempresas ou empresas de pequeno porte deverão 
apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, conforme 
item 10.1.2 deste Edital, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

5.1.1 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 
(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o 
vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a 
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regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas, com efeito de certidão negativa. 

5.2 - A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem 5.1.1, implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 
1993, sendo facultado à Administração convocar para nova sessão pública os licitantes remanescentes, 
na ordem de classificação, para contratação, ou revogar a licitação. 

5.3 - Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas 
ou empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas situações em que as propostas 
apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por 
cento) superiores à proposta mais bem classificada e desde que a melhor oferta inicial não seja de uma 
microempresa ou empresa de pequeno porte. 

5.4 - Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta 
de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu 
favor o objeto licitado; 

b) Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, serão convocadas as 
remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 5.3, na ordem classificatória, para 
o exercício do mesmo direito; 

c) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno 
porte que se encontre no intervalo estabelecido no subitem 5.3, será realizado sorteio entre elas para 
que se identifique àquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta; 

d) Na hipótese da não contratação nos termos previstos acima, o objeto licitado será adjudicado em 
favor da proposta originalmente vencedora do certame, em sessão pública, após verificação da 
documentação de habilitação. 

e) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para apresentar 
nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de 
preclusão. 

5.5 - A licitante enquadrada como Microempresa (ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP) ou 
Microempreendedor Individual - MEI que desejar obter os tratamentos previstos na Lei Complementar 
nº 123/2006 e suas alterações, deverá apresentar a DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE OU MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, QUANDO DO SEU CREDENCIAMENTO, 
como também apresentar no mesmo momento a CERTIDÃO EXPEDIDA PELA JUNTA COMERCIAL, 
emitida a menos de 90 (noventa) dias da data de abertura das propostas, seguindo o delineamento do 
art. 8º da Instrução Normativa nº 103/2007 do Departamento Nacional de Registro do Comércio, 
comprovando sua situação de enquadramento. A não entrega destes documentos no ato do 
CREDENCIAMENTO, fora dos envelopes de “Proposta” e “Habilitação”, indicará que optou por não utilizar 
os benefícios previstos na Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014. 

6 – DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

6.1 - A impugnação se dará na forma do Artigo 12, do Decreto nº 3.555/2000. 

6.1.1 - Até 02 (dois) dias úteis, antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa 
poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão. 

6.1.1.1 - Decairá do direito de solicitar esclarecimentos ou providências e de impugnar este Edital aquele 
que não o fizer dentro do prazo estabelecido no item 6.1.1. 

6.1.1.2 - A petição de impugnação deverá ser acompanhada dos seguintes documentos: 
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a) Cópia devidamente autenticada de CPF ou RG, em se tratando de pessoa física ou CNPJ, em se 
tratando de pessoa jurídica, devendo informar o e-mail e o telefone para contato; 

b) Procuração (quando for o caso); 

c) Atos Constitutivos, em se tratando de pessoa jurídica (por documento original ou cópia 
autenticada). 

6.1.1.3 - Caberá ao(à) Pregoeiro(a) decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

6.1.1.4 - Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do 
certame. 

6.1.1.5 - A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar do processo 
licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 

6.1.1.6 - Não serão conhecidas as impugnações interpostas após os respectivos prazos legais, bem como 
as que forem enviadas por fax ou e-mail, devendo ser protocoladas no protocolo geral da Prefeitura 
Municipal de Vila Pavão/ES, situada na Rua Trav. Pavão, 80, 1º Andar, Centro, Vila Pavão/ES. 

7 – DO CREDENCIAMENTO 

7.1 - As licitantes deverão se apresentar para o credenciamento junto ao(à) Pregoeiro(a) e equipe de 
apoio, devidamente munidos de documentos que os credenciem a participar deste procedimento 
licitatório, da seguinte forma: 

a) Tratando-se de representante legal (sócio, proprietário ou dirigente da empresa licitante), Ato 
Constitutivo e alterações subsequentes, Estatuto atualizado ou contrato social consolidado, de acordo 
com o novo Código Civil, outro instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial, no qual 
estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 
investidura. No caso de Sociedade Anônima, devidamente acompanhado de documentos de eleição dos 
administradores. 

b) Tratando-se de procurador, procuração por instrumento público (original ou cópia autenticada) ou 
procuração particular (com firma reconhecida), da qual constem poderes para representar a outorgante 
em licitações públicas, podendo para tanto formular lances, negociar preço, interpor recursos e desistir 
de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes a certames públicos, acompanhado do 
correspondente documento, dentre os indicados na alínea "a", que comprove os poderes do mandante 
para a outorga. 

c) Documento de Credenciamento – Anexo 02 (este documento credencia apenas para este pregão e 
deverá ser apresentado com firma reconhecida em cartório) ou procuração por instrumento público ou 
particular, conforme descrito na letra “b” deste item. 

Obs.: O instrumento de credenciamento (Anexo 02) ou procuração, bem como o Ato Constitutivo da 
Empresa (documento hábil para comprovação de outorga de poderes e da condição de dirigente da 
empresa), deverão ser entregues no horário estipulado no preâmbulo deste edital (credenciamento), 
fora do envelope, em mãos, ao(à) Pregoeiro(a) Oficial. 

7.1.1 - A não apresentação, incorreção do documento de credenciamento, conforme descrito no item 
7.1 letra “c”, ou ausência de representante, não importará na desclassificação da sua proposta no 
presente certame. Contudo, ela não poderá apresentar lances verbais, e nem fazer qualquer 
manifestação em nome da mesma na sessão do pregão. 

7.2 - O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo documento oficial de 
identificação que contenha foto. 
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7.3 - Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante, sendo que cada um deles poderá 
representar apenas uma empresa. 

7.3.1 - Não será aceito um representante de determinada empresa que detenha cotas de outra empresa 
participando do mesmo certame. 

7.4 - A ausência do Credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata exclusão da 
licitante por ele representada, salvo autorização expressa do(a) Pregoeiro(a). 

7.5 - Além dos envelopes contendo a proposta e documentação para habilitação, as interessadas ou seus 
representantes apresentarão em mãos ao(à) Pregoeiro(a) da Prefeitura de Vila Pavão, no ato do 
Credenciamento, DECLARAÇÃO DANDO CIÊNCIA DE QUE A LICITANTE CUMPRE PLENAMENTE OS 
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, de acordo com o inciso VII, Artigo 4º da Lei nº 10.520/2002, conforme 
modelo (Anexo 03): 

Observação: A ausência da declaração contida no item 7.5, impossibilitará o licitante de participar da 
licitação. 

7.6 - A comprovação da condição de MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL deverá ser apresentada no momento do credenciamento, através 
dos documentos constantes no item 7.1 deste edital. 

7.7 - As decisões pertinentes ao CREDENCIAMENTO serão de competência do(a) PREGOEIRO(A) que as 
motivará em ata imediatamente após a abertura da sessão. 

7.8 - As decisões pertinentes ao CREDENCIAMENTO somente serão passíveis de recurso após a 
declaração do vencedor, nos termos do artigo 4º, inciso XVIII da Lei 10.520/02, porém acolhido o recurso, 
este importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

7.9 - Os documentos referentes ao credenciamento passarão a compor o processo. 

7.10 - Todos os documentos exigidos neste item devem ser entregues ao(à) Pregoeiro(a) em original ou 
cópia devidamente autenticada em Cartório, pelo Pregoeiro ou membro da Equipe de Apoio do 
Município de Vila Pavão, hipótese em que a autenticação deverá ocorrer previamente ao 
credenciamento, ou por publicação Oficial. 

7.11. As empresas que não se fizerem representar deverão enviar a declaração constante no item 7.5, e 
os documentos constantes no item 7.1, em envelope separado, devidamente assinada pelo sócio ou 
procurador da empresa, observando as situações descritas abaixo:  

a) tratando-se de representante legal, Ato Constitutivo e alterações subsequentes, Estatuto atualizado 
ou contrato social consolidado, de acordo com o novo Código Civil, tratando-se de sociedades civis, o ato 
constitutivo registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no qual estejam expressos seus 
poderes para exercerem direitos e assumirem obrigações em decorrência de tal investidura;  

b) tratando-se de procurador, a Procuração por Instrumento Público ou Particular com firma 
reconhecida, da qual constem poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor 
recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, 
acompanhada do correspondente documento, dentre os indicados na alínea "a" supra, que comprove 
os poderes do mandante para a outorga. 

8 – RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES 

8.1 - Encerrada a etapa de credenciamento, proceder-se-á ao recebimento dos envelopes contendo as 
propostas comerciais e os documentos de habilitação, em invólucros separados, indevassáveis, lacrados 
e rubricados no fecho, que deverão conter os seguintes dizeres em sua face externa: 
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8.2 - O licitante que não se fizer presente à Sessão pública no dia e horário marcados, mas enviar os 
envelopes, não será credenciado, participando da Sessão Pública, sem poder, no entanto, renovar 
proposta ou interpor recurso contra as decisões do(a) PREGOEIRA(O), deverá enviar o ENVELOPE 003 
incluindo a DECLARAÇÃO exigida no item 8.5, bem como da cópia do contrato social da seguinte forma: 

 

 

 

 

8.3 - Os envelopes de habilitação das empresas classificadas, e que não vencerem o certame somente, 
serão devolvidos pela Equipe Pregoeira após a assinatura da respectiva ata originada do certame. 

8.4 - A proposta de preço deverá obrigatoriamente atender aos seguintes requisitos: 

a) ser elaborada em 1 (uma) via, impressa em papel timbrado da empresa e redigida em língua 
portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, com suas páginas numeradas 
sequencialmente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas e ser datada e assinada pelo 
representante legal da licitante ou pelo procurador, juntando-se a procuração; 

b) indicar nome ou razão social da proponente, CNPJ, seu endereço completo (rua/avenida, número, 
bairro, cidade, CEP, UF), telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail); 

c) constar o prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data 
de entrega dos envelopes, observado o disposto no § 3º, do Art. 64, da Lei nº 8.666/1993. Caso este 
prazo não esteja expressamente indicado na “Proposta”, o mesmo será considerado como aceito para 
efeito de julgamento; 

d) Apresentar COTAÇÃO DE PREÇOS, tendo como modelo o Anexo 06 (modelo de proposta de preços) 
em que constarão: número do Item, descrição, unidade, valor unitário, valor total do Item e valor total 
da Proposta, em moeda corrente nacional, observando as especificações do Anexo 01 – Termo de 
Referência”; 

e) valor total da Proposta, expresso em dois algarismos após a vírgula e por extenso. 

f) Valor unitário e total dos itens, expressos em algarismos, neles incluídas todas as despesas de 
impostos, transporte, mão-de-obra e demais itens indispensáveis ao perfeito cumprimento do objeto 
deste Pregão. 

g) Especificações do objeto de forma clara e precisa, descrevendo detalhadamente as características do 
objeto ofertado. 

h) ser cotada obrigatoriamente em Real (R$), com até duas casas decimais após a vírgula; 

RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 

Prefeitura Municipal de Vila Pavão 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 028/2022 

Envelope nº 001 – PROPOSTA 

 RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 

Prefeitura Municipal de Vila Pavão 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 028/2022 

Envelope nº 002 – HABILITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 

Prefeitura Municipal de Vila Pavão 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 028/2022 

Envelope nº 003 – DECLARAÇÃO 
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i) a cotação apresentada para efeito de julgamento será de exclusiva responsabilidade da licitante, não 
lhe cabendo o direito de pleitear alteração; 

j) declarar expressamente que os preços cotados incluem todos os custos e despesas necessárias ao 
cumprimento integral das obrigações decorrentes da licitação; 

k) declarar expressamente que aceita todas as exigências do Edital e de seus Anexos; 

l) Conter oferta firme e precisa, sem alternativa de preços ou qualquer outra condição que induza o 
julgamento a ter mais de um resultado; 

m) Não se admitirá proposta que apresente valor simbólico ou irrisório, de valor zero, excessivo ou 
manifestamente inexequível. 

OBS.1: Está disponibilizado no site oficial do município de Vila Pavão o executável para download, que 
será utilizado para leitura e preenchimento da proposta. 

OBS.2: O fornecedor deverá solicitar por e-mail o arquivo PCA (Proposta Comercial Automática), no 
endereço eletrônico: licitacao@vilapavao.es.gov.br, informando os dados da Empresa (Nome, Endereço 
Completo (Rua, Bairro, CEP, Cidade, Estado), CNPJ, e-mail e Telefone) e o número do processo em 
questão. 

OBS.3: O arquivo PCA deverá ser salvo em CD-ROM (não regravável “CD-R”) ou outra mídia, contendo os 
mesmos preços ofertados na proposta escrita e impressa entregue dentro do envelope PROPOSTA, para 
que possa ser migrada para o equipamento de informática da Comissão Permanente de Licitação. 

OBS.4: Solicita-se que seja anexada a proposta de preços a planilha de dados na forma do Anexo 07, 
devidamente preenchida, com os dados gerais para efeito de emissão de Nota de Empenho e confecção 
do respectivo contrato (se houver), posterior pagamento, e demais atos necessários, sendo a não 
apresentação da referida planilha não desclassificará a licitante. 

8.5- Caso os prazos de validade da proposta e de entrega do objeto não estejam expressamente 
indicados na proposta, fica estabelecido que estes prazos serão os estipulados neste edital.  

8.6 - Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos, omitidos da proposta ou incorretamente 
cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo aceitos pleitos de acréscimos a 
qualquer título. 

8.7- Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências essenciais deste Edital e de 
seus Anexos, bem como as omissas e as que apresentarem irregularidades ou defeitos capazes de 
dificultar o julgamento. 

8.8 - Consideram-se exigências essenciais àquelas que não possam ser atendidas, no ato, por simples 
manifestação de vontade do representante e aquelas cujo atendimento, nesse momento, possa 
representar risco de fraude aos princípios da licitação.  

8.9 - Ocorrendo discrepância entre preços unitários e parciais ou entre parciais e subtotais ou, ainda, 
entre estes e o total, prevalecerão sempre os primeiros, devendo o(a) Pregoeiro(a) proceder às correções 
necessárias. No caso de divergência entre os valores em algarismos e por extenso, prevalecerão os 
últimos. 

8.10 - Cada licitante somente poderá apresentar uma proposta comercial para esta licitação. E caso a 
licitante apresente mais de uma proposta, o(a) Pregoeiro(a) considerará todas as suas propostas 
desclassificadas para todos os efeitos. 

8.11 - O valor ofertado na proposta ou em cada lance será de exclusiva e total responsabilidade da 
licitante, não podendo ser alterado após a sua manifestação, seja para mais ou para menos. 
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8.12 - Serão corrigidos automaticamente pelo(a) Pregoeiro(a) quaisquer erros de soma e/ou 
multiplicação. 

8.13 - Falta de data e/ou rubrica da proposta poderá ser suprida pelo representante legal presente à 
reunião de abertura dos envelopes “Proposta” com poderes para esse fim. 

8.14 - A falta do CNPJ, e/ou endereço completo poderá também ser preenchido pelos dados constantes 
dos documentos apresentados dentro do envelope “Documentação”. 

8.15 - A simples apresentação da proposta implica na aceitação integral de todas as condições 
estabelecidas neste edital, obrigando-se a licitante ao cumprimento de todas as exigências nela contidas. 

9 – JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

9.1 - Após o credenciamento, as licitantes entregarão ao(à) Pregoeiro(a) em envelopes separados, a 
proposta de preços e os documentos de habilitação. 

9.2 - Iniciada a abertura do primeiro envelope proposta, estará encerrado o credenciamento e, por 
consequência, a possibilidade de admissão de novos participantes no certame. 

9.3 - A análise das propostas pelo(a) Pregoeiro(a) visará ao atendimento das condições estabelecidas 
neste edital e seus anexos. 

9.4 - No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das operações aritméticas 
que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se as correções no caso de eventuais erros, tomando-
se como corretos os preços unitários. As correções efetuadas serão consideradas para apuração do valor 
da proposta. 

9.5 - Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais licitantes. 

9.6 - As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com observância dos seguintes 
critérios: 

a) seleção da proposta de menor preço e as demais com preços até 10% (dez por cento) 
superiores àquela; 

b) não havendo pelo menos 03 (três) preços na condição definida na alínea anterior, serão 
selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 03 (três). No 
caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, independentemente 
do número de licitantes. 

9.7 – O (a) Pregoeiro(a) convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular 
lances de forma sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em ordem 
decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços. 

9.8 - A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de lances, em 
relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem de lances. 

9.9 - Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de 
menor preço, observada a redução mínima entre os lances determinados pelo(a) Pregoeiro(a), aplicável 
inclusive em relação ao primeiro. 

9.10 - Somente será(ao) aceito(s) LANCE(S) VERBAL(IS) que seja(m) inferior(es) ao valor da menor 
PROPOSTA ESCRITA e/ ou do último LANCE VERBAL ofertado. Lances Unitários acima dos valores orçados 
pelo Contratante não serão aceitos pelo(a) Pregoeiro(a). 
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9.11 - A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa 
declinarem da formulação de lances. 

9.12 - Para os itens relativos à ampla concorrência (não exclusivo), encerrada a fase de lances por item, 
será verificada a ocorrência do empate ficto, previsto no Art. 44, § 2º, da Lei Complementar nº 123/2006, 
sendo assegurado, como critério do desempate, preferência de contratação para as Microempresas, as 
Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedor Individual. 

9.13 - Serão classificadas as propostas selecionadas e não selecionadas para a etapa de lances, na ordem 
crescente dos valores, considerando-se para as selecionadas o último preço ofertado. 

9.14 - O(a) Pregoeiro(a) poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à redução do 
preço. 

9.15 - Após a negociação, se houver, o(a) Pregoeiro(a) examinará a aceitabilidade do MENOR PREÇO POR 
ITEM, decidindo motivadamente a respeito. 

9.16 - O critério de aceitabilidade dos preços ofertados será aferido a partir dos preços de mercado 
vigentes na data da apresentação das propostas, nos termos de pesquisa realizada pela Administração, 
que será juntada aos autos por ocasião do julgamento. Somente serão aceitos os preços que estiverem 
abaixo da média elaborada pelo setor de compras, sendo que os preços médios são inseridos no 
programa de gerenciamento de pregão presencial e o próprio sistema classifica a aceitabilidade das 
propostas. 

9.17 - Considerada aceitável a oferta de MENOR PREÇO POR ITEM, será aberto o envelope contendo os 
documentos de habilitação de seu autor. 

9.18 - Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de habilitação poderão ser 
saneadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre a habilitação, inclusive 
mediante: 

a) substituição e apresentação de documentos obtidos via Internet ou; 

b) verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações. 

9.19 - A verificação será certificada pelo(a) Pregoeiro(a) e deverão ser anexados aos autos os 
documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente justificada. 

9.20 - A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos, no 
momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo apresentados os documentos 
alcançados pela verificação, a licitante será inabilitada.  

9.21 - Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste edital, a licitante será 
habilitada e declarada vencedora do certame. 

9.22 - Se a oferta não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências para a habilitação, o(a) 
Pregoeiro(a) examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com o seu autor, decidirá sobre 
a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim sucessivamente, 
até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda os requisitos de habilitação, caso em que será 
declarada vencedora. 

9.23 - Logo após a fase de lances e da negociação, para os itens relativos à ampla concorrência (não 
exclusivo), se a proposta mais bem classificada não tiver sido ofertada por microempresa ou empresa de 
pequeno porte ou equiparada e houver proposta apresentada por microempresa ou empresa de 
pequeno porte ou equiparada igual ou até 5% (cinco por cento) superior à melhor proposta, procederse-
á da seguinte forma: 
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9.24 - A Administração declarará que ocorreu o empate descrito acima e desde já convocará a 
microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada mais bem classificada para, no prazo de 05 
(cinco) minutos após a convocação, sob pena de decadência de seu direito de preferência, apresentar 
nova proposta inferior àquela considerada originalmente vencedora do certame; 

9.25 - Se, por motivo justificado, não for possível informar a ocorrência do empate logo após a fase de 
lances e negociação, o(a) Pregoeiro(a) deverá informar às licitantes a data e a hora em que irá declarar 
a ocorrência do empate e convocar a microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada para 
exercer seu direito de preferência nos termos do subitem anterior; 

9.26 - Exercido o direito de preferência por microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada 
convocada, será esta considerada detentora da melhor proposta no certame, devendo apresentar os 
documentos exigidos para habilitação, nos termos do presente edital; 

9.27 - Não ocorrendo a contratação da microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada que 
apresentou a melhor proposta, na forma dos subitens anteriores, serão convocadas as microempresas, 
empresas de pequeno porte ou equiparadas remanescentes, observada a ordem classificatória, para o 
exercício do direito de preferência; 

9.28 - Caso não ocorra a contratação de microempresas, empresa de pequeno porte ou equiparada nos 
termos dos subitens anteriores, será declarada vencedora a licitante que houver ofertado a proposta 
originalmente vencedora do certame.  

9.29 - Concluída a fase de julgamento com a adjudicação do objeto do presente certame, caso seja 
necessário, o licitante vencedor deverá, no prazo de 02 (dois) dias, apresentar nova Proposta, ajustada 
aos novos valores. 

10 - HABILITAÇÃO 

10.1 - Após o encerramento da fase de lances verbais, com o julgamento das propostas de preço na 
forma prescrita neste Edital, proceder-se-á à abertura do Envelope Nº 002, para análise dos documentos 
de habilitação da(s) proponente(s) classificada(s). 

10.1.1 – HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) Registro comercial, arquivado na Junta Comercial respectiva, no caso de empresa individual; 

b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, atualizado de acordo com o novo Código 
Civil, devidamente registrado, em se tratando de Sociedades Comerciais, e no caso de 
Sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

c) Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de Sociedades Civis, acompanhado de prova da Diretoria 
em exercício. 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento expedido no país. 

e) O Microempreendedor Individual (MEI) deverá comprovar sua condição mediante a 
apresentação do Certificado de Condição de Microempreendedor Individual (MEI), que poderá 
ser obtido no endereço: http://www.portaldoempreendedor.gov.br/mei- microempreendedor-
individual/ccmei. 

f) Os documentos relacionados nas alíneas "a" a "e" do item 10.1.1 não precisarão constar do 
"Envelope Documentos de Habilitação", se tiverem sido apresentados no ato do 
Credenciamento deste Pregão, desde que sejam originais ou estejam autenticados em Cartório. 
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10.1.2 - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual (com situação ativa) e/ou Municipal, 
relativo ao domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto do certame; 

c) Prova de Regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Negativa ou Certidão Positiva com 
Efeitos de Negativa da SRF, Certidão Negativa ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa da 
Dívida Ativa – Procuradoria da Fazenda Nacional e Contribuições Sociais); 

d) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, junto à Caixa 
Econômica Federal, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 
instituídos por Lei; 

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa de débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos do Título VIIA da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, 
obtida por meio do endereço eletrônico: www.tst.jus.br/certidão; 

f) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual (ICMS) – Estado Sede da Empresa e do Estado 
do Espirito Santo, obtida por meio do endereço eletrônico: www.sefaz.es.gov.br; 

g) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal – Município Sede da Empresa; 

10.1.2.1 – As Certidões Negativas/Positivas com Efeitos de Negativa de Débito (CND) exigidas no item 
anterior (10.1.2) deverão conter o mesmo CNPJ apresentado pelo Licitante no momento do 
CREDENCIAMENTO.  

10.1.2.2 – Figuram como exceções as Certidões cuja abrangência atinge tanto a empresa Matriz quanto 
as Filiais (INSS e PGFN/RECEITA FEDERAL). 

10.1.2.3 – Aplicar-se-ão às empresas que se enquadram nas disposições contidas na Lei Complementar 
nº 123/2006, de 14 de dezembro de 2006 (Estatuto da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte) 
– as prescrições referentes à Regularidade Fiscal - artigos 42 e 43. 

10.1.2.4 – O Pregoeiro, durante a análise do envelope de Habilitação, procederá a validação nos “sítios” 
dos órgãos oficiais (Receita Federal, PGFN, Caixa Econômica Federal, Previdência Social, Secretarias da 
Fazenda) emissores das certidões negativas/positivas apresentadas.   

10.1.2.5 – Declaração de que cumpre o disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição federal: 

a) Declaração de inexistência, no quadro funcional da empresa, de menor de dezoito anos 
desempenhando trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou de menor de dezesseis anos em 
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos, nos termos do inciso 
XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal. 

10.1.2.6 – Os documentos de habilitação serão exigidos somente do licitante vencedor do certame. 

10.1.3 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a) Registro ou Inscrição, acompanhados da prova de quitação da empresa e do responsável técnico, no 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA, de conformidade com o disposto na Lei Federal 
nº 5.194/66 e Resolução CREA nº 266/79. 
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b) Atestado de Capacidade Técnica (acervo) fornecido por Pessoa(s) Jurídica(s) de Direito Público ou 
Privado, devidamente certificado(s) pelo CREA, que comprove ter o Licitante em seu quadro 
permanente, técnico(s) de nível superior (engenheiro sanitarista e/ou ambiental e/ou civil) com 
experiência prévia na execução dos serviços de características técnicas correspondentes, compatíveis 
ao objeto do presente Termo de Referência. 

b.1) Para cumprimento do item anterior o técnico(s) de nível superior deverá comprovar experiência na 
execução dos serviços de: 

b1.1 – Transporte Rodoviário de Carga de Resíduos Sólidos Urbanos Classe II (Domiciliares); 

b.1.2 – Destinação Final de Resíduos Sólidos Classe II (Domiciliares), (somente para as empresas 
detentoras de aterro sanitário próprio); 

c) O(s) atestado(s) só será(ao) aceito(s) se o(s) profissional(is) em pauta possuir(em) vínculo 
empregatício com o licitante. A comprovação de vínculo profissional se fará com a apresentação de 
cópia da carteira de trabalho (CTPS) em que conste o licitante como contratante, do contrato social do 
licitante em que conste o profissional como sócio, de Certidão de Registro da empresa junto ao CREA da 
região competente em que conste o profissional no seu quadro técnico ou de Contrato de Prestação de 
Serviços vigente na abertura do certame licitatório. 

d) A empresa deverá ter posse de aterro sanitário e/ou deverá apresentar além da licença expedida pelo 
IEMA para destinação final dos resíduos objeto desta licitação, termo de compromisso com aterro 
sanitário específico para o Município de Vila Pavão, aterro este que deverá ter licença expedida pelo 
IEMA para destinação final dos resíduos objeto desta licitação, com firma reconhecida, firmado com a 
empresa licitante e o possuidor do aterro licenciado, onde conste o compromisso entre as partes, 
assegurando a destinação final dos resíduos; 

e) Licença Ambiental expedida pelo IEMA, para Coleta e Transporte Rodoviário de Resíduos Sólidos 
Urbanos; 

f) Licença Ambiental expedido pelo IEMA para Destinação Final de Resíduos Classe II, tal licença deverá 
estar em nome da licitante ou em nome da empresa possuidora de aterro sanitário licenciado da qual a 
licitante apresentou termo de compromisso para a destinação final do objeto desta licitação;  

g) Prova de registro junto aos serviços especializados em Engenharia e Segurança e em Medicina do 
Trabalho – SESMT (Lei Federal nº 6.514 de 22/12/1977 e portaria nº 3.214 de 08/06/78 do Ministério 
do Trabalho), (somente para as empresas que de acordo com o quadro II da NR 4, operam em grau de 
risco ou possuem quantidade de funcionários que tornam obrigatório o registro); 

h) Prova de que a empresa proponente possui PPRA – Programa de Prevenção de Riscos Ambientais e 
PCMSO – Programa de Controle Médico e saúde Ocupacional; 

i) Comprovante de registro de Certificado de Regularidade expedido pelo Instituto Brasileiro do Meio 
Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis referentes à comprovação de cadastramento da 
proponente, para os serviços do objeto deste Termo de Referência; 

j) Certidão Negativa Ambiental expedida pelo IEMA. 

k) Licença e ou Alvará Sanitário expedido pelo Município sede da empresa e ou Estado sede. 

m) Declaração de disponibilidade dos equipamentos necessários para execução do contrato assinada 
pelo responsável legal da empresa sendo: 

• 01 caminhão transportador, com capacidade mínima de 30 m3, dotado com dispositivo automático 
para carregamento de contêineres e que devido ao relevo e desenho da via de acesso ao aterro 
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controlado do município, o veículo para transporte deverá ter tração. O veículo será dotado de tacógrafo 
e sistema de rastreamento, monitoramento, controle e gerenciamento logístico de frotas em tempo 
real, através de dispositivos móveis que utilizem tecnologia GPS - Global Positioning System. 

• No mínimo 03 (três) contêineres metálicos em ótimo estado de conservação, com capacidade 
mínima de 30 (trinta) m³, a serem instalados na estação de transbordo municipal, sendo que 01 (um) 
contêiner sempre ficará de reserva para possíveis imprevistos no agendamento de carregamento. 

• Os veículos deverão ter no início do contrato, ano de fabricação, obrigatoriamente 2015 em diante, 
e nenhum veículo deverá ter idade superior a 10 (dez) anos durante o período de vigência do contrato; 

• Os veículos deverão ter, obrigatoriamente, sistema de retenção de chorume. 

m) Declaração de disponibilidade de recursos humanos para execução do contrato assinada pelo 
responsável legal da empresa sendo: 

• 01 (um) motorista devidamente habilitado para operar o caminhão de transporte. 

l) Todos os documentos exigidos nesta alínea devem ser entregues em original ou cópia devidamente 
autenticada em Cartório, pelo Pregoeiro ou membro da Equipe de Apoio do Município de Vila Pavão, 
hipótese em que a autenticação deverá ocorrer previamente ao credenciamento, ou por publicação 
Oficial. 

Obs.: Estas Declarações deverão ser impressas em papel timbrado da licitante e entregues no envelope 
“002” documentação, pois fazem parte dos referidos documentos de habilitação. 

10.1.4 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

a) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, ou de execução 
patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou de seu 
domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, 
expedida a menos de 30 (trinta) dias contados da data da sua apresentação; 

10.2 - A Microempresa – ME e a Empresa de Pequeno Porte – EPP ou equiparada, deverá apresentar 
toda a documentação exigida para a habilitação, inclusive os documentos comprobatórios da 
regularidade fiscal, mesmo que estes apresentem alguma restrição. 

10.3 - Havendo restrição nos documentos comprobatórios da regularidade fiscal, será assegurado o 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a ME ou EPP for 
declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério do(a) Pregoeiro(a), para 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de negativa. 

10.4 - A prorrogação do prazo para a regularização fiscal dependerá de requerimento, devidamente 
fundamento, a ser dirigido ao (à) Pregoeiro(a). 

10.5 - Entende-se por tempestivo o requerimento apresentado nos 5 (cinco) dias úteis inicialmente 
concedidos. 

10.6 - A não regularização da documentação no prazo previsto neste item implicará decadência do direito 
à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei Federal nº 8666/93, sendo facultado 
ao(à) Pregoeiro(a) convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou submeter o 
processo à Autoridade Competente para revogação. 

Observações: 
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1) O objeto constante do ato constitutivo da empresa deve ser compatível com o objeto licitado. 

2) Não serão aceitas certidões positivas de débito, exceto quando constar da própria certidão ressalva 
que autorize a sua aceitação. 

3) A aceitação dos documentos obtidos via “Internet” ficará condicionada à confirmação de sua validade 
também por esse meio, pelo(a) Pregoeiro(a) e Equipe de Apoio. 

4) Para efeito da validade das certidões de regularidade de situação perante a Administração Pública, 
se outro prazo não constar da lei ou do próprio documento, será considerado o lapso de 03 (três) meses 
entre a data de sua expedição e a da abertura do certame. 

5) Os documentos poderão ser apresentados no original, por qualquer processo de cópia reprográfica 
autenticados em Cartório, pelo Pregoeiro ou membro da Equipe de Apoio do Município de Vila Pavão ou 
em publicação de órgão da imprensa na forma da lei, exceto a PROPOSTA. 

a) Nenhum documento será autenticado nas sessões da licitação. 

b) Na hipótese da apresentação de documentos originais, estes serão anexados ao processo licitatório. 

6) Os documentos exigidos para habilitação, não poderão, em hipótese alguma, serem substituídos por 
protocolos que configurem o seu requerimento, não podendo, ainda, serem remetidos posteriormente 
ao prazo fixado para a abertura do certame. 

11 – DA ADJUDICAÇÃO 

11.1 - Verificando o atendimento das condições de habilitação da proponente esta será declarada 
vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto desta licitação. 

11.2 - Se a proponente vencedora não atender às exigências de habilitação, será examinada a 
documentação das proponentes das ofertas subsequentes, na ordem de classificação, até o encontro de 
uma proposta que atenda a todas as exigências do Edital, sendo a respectiva proponente declarada 
vencedora e a ela feita à adjudicação do objeto da licitação. 

11.3 - A adjudicação do objeto deste PREGÃO não implicará em direito à contratação. 

12 – DA FASE RECURSAL  

14.1 - Declarada a vencedora, as demais proponentes presentes poderão manifestar imediata e 
motivadamente a intenção de recorrer, sendo concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentação das 
razões e de igual prazo para as contrarrazões, com imediata intimação de todos os presentes e 
assegurada também imediata vista dos autos. 

12.2 - A petição de recurso poderá ser feita na própria sessão, em formulário próprio. 

12.3 - A falta de manifestação, nos termos do subitem 12.1, importará na decadência do direito de 
recurso. 

12.4 - Os recursos não terão efeito suspensivo. 

12.5 - O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

12.6 - A apresentação do recurso deverá ser dirigida ao(à) Pregoeiro(a) e, protocolizado nos dias úteis, 
das 07h00min às 11h00min e 13h00min às 16h00min, de segunda a sexta-feira, no protocolo geral da 
Prefeitura Municipal de Vila Pavão, localizada na Rua Travessa Pavão, nº 80 – Centro – nesta cidade, 
observando o prazo previsto no Inciso XVIII, do artigo 4º da Lei Federal nº 10.520/2002. 
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12.7 - Os recursos deverão ser instruídos com cópia do Contrato Social, com Mandato Procuratório, 
autenticados em Cartório, por tabelião de notas ou por oficiais do Registro Civil das pessoas naturais 
competentes, ou em publicação de órgão da imprensa na forma da Lei, para representar a empresa 
recorrente, com a devida qualificação da empresa e de seu representante legal. 

13 – DA HOMOLOGAÇÃO 

13.1 - Decorridas as fases anteriores, a decisão será submetida ao Ordenador de Despesas, para 
homologação. 

14 - DA CONTRATAÇÃO 

14.1 - A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante assinatura de termo de 
contrato, cuja respectiva minuta constitui anexo do presente ato convocatório (ANEXO 05). 

14.2 - A adjudicatária deverá no prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados da data da convocação, 
assinar o termo de contrato. 

14.3 - A vigência do presente contrato começara a contar do dia da sua assinatura. O prazo de vigência 
será de 12 (meses), podendo ser prorrogado nas hipóteses legais. 

14.4 - Se a Licitante Vencedora convocada, dentro do prazo de validade da sua proposta, recusar-se a 
assinar o Contrato, conforme disposto no inciso XXIII, do art. 4º, da Lei nº 10.520/2002, o(a) Pregoeiro(a) 
examinará as ofertas subsequentes e a qualificação dos licitantes, na ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao Edital e seus Anexos, podendo, ainda, negociar 
diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor, sendo este declarado vencedor, na 
forma dos incisos XVI, XVII do art. 4º Lei em comento. 

14.5 - A recusa injustificada do licitante vencedor em assinar o contrato ou retirar o instrumento 
equivalente, dentro do prazo estabelecido sujeitará o licitante à aplicação das penalidades previstas 
neste Edital. 

15 – RETIRADA DA ORDEM DE FORNECIMENTO. 

15.1 – A PMVP, por intermédio do Setor de Compras - convocará a(s) licitante(s) para retirar(em) a (s) 
respectiva(s) Ordem(ns) de Fornecimento referente ao presente Pregão Presencial. 

15.2 – O prazo para a retirada da Ordem de Fornecimento, após a convocação, é de 03 (três) dias úteis. 

15.3 – No caso do(s) licitante(s) vencedor(es) do certame, dentro do prazo de validade da(s) sua(s) 
proposta(s), não atender a exigência do item anterior (16.2), desatender ao disposto no Termo de 
Referência – Anexo 01 – Demais Condições, não assinar o contrato, ou deixar de entregar os bens objeto 
desta licitação, aplicar-se-á o previsto no inciso no inciso XVI, do art. 4º, da Lei nº 10.520/02. 

16 - LOGÍSTICA E EXECUÇÃO 

16.1. Para realização do sistema de transporte dos resíduos, a contratante deverá, na estação de 
transbordo municipal de Vila Pavão, disponibilizar maquinário adequado para que propicie a 
transferência dos resíduos sólidos para os contêineres que por sua vez deverão estar devidamente 
alocados nos caminhões transportadores para execução do transporte especializado. 

16.2. O veículo deverá ser pesado por meio de sistema de balança aferida por órgão regulador 
competente (licenciada/credenciada), ficando sob responsabilidade da contratada os custos e a 
definição do local da pesagem.  Os tíquetes de pesagem emitidos na entrada do aterro sanitário, deverão 
ter no mínimo as seguintes informações: placa do veículo, data, horário, pesagem bruta e pesagem 

mailto:vilapavao@vilapavao.es.gov.br


Prefeitura do Município de Vila Pavão 
Estado do Espírito Santo                     CNPJ 36.350.346/0001-67 

Rua Travessa Pavão, 80 – Centro – Vila Pavão – ES – CEP 29843-000 
TeleFax (27) 3753-1022 – E-mail: vilapavao@vilapavao.es.gov.br 

Pregão Presencial n° 028 / 2022 

PROC. Nº 003483/2022                                                            

FLS.     Nº  277 

líquida, sendo que os mesmos serão considerados para efeito de pagamento, tais tíquetes deverão estar 
acompanhados de nota fiscal e demais documentos necessários para efetuação do pagamento.  

16.3. O município não dispõe de balança. 

16.4. Os contêineres deverão ser transportados de forma segura e, devidamente licenciado por órgão 
competente, e de forma a não permitir que seja disperso com a movimentação do caminhão resíduos 
em vias públicas, para tanto, o contêiner somente poderá ser transportado com a lona de proteção 
devidamente fixada.  

16.5. Os contêineres deverão ser impermeabilizados de forma que a vedação não permita que chorume 
escorra pelas vias públicas causando transtorno à população.  

16.6. Retirar o contêiner assim que estiver cheio, mediante o agendamento de carregamento por parte 
da contratante.  

16.7.  Quando da retirada do contêiner a contratada substituirá o cheio por outro vazio, de forma a não 
comprometer a qualidade dos serviços e a evitar que os resíduos sejam dispostos sobre o solo, sendo a 
empresa contratada responsável pelos danos ocorridos por falha no cumprimento dos objetos.  

16.8.  Serão realizadas uma média de 06 viagens mensais para o transporte e destinação final dos 
resíduos sólidos armazenados, devendo a contratada possuir todas as Licenças Ambientais que 
requerem o objeto do Termo de Referência, observados os quantitativos mínimos. 

16.9. A contratada obriga-se a desenvolver o serviço objeto deste contrato em regime de entendimento 
com a fiscalização, disposto esta de amplo poder para atuar no sentido do fiel cumprimento do contrato.. 

 

17 - DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES 

17.1. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

17.1.1. Responsabilizar-se pela execução total dos serviços pelo preço proposto e aceito pela 
contratante; 

17.1.2. Assumir total responsabilidade por danos causados ao município ou a terceiros, decorrente da 
execução dos serviços, isentando o município de todas as reclamações que possam surgir, sejam elas 
resultantes de atos de seus prepostos ou de quaisquer pessoas físicas ou jurídicas empregadas ou 
ajustadas na execução dos serviços; 

17.1.3. Prestar os serviços, incluindo mão-de-obra e todos os encargos sociais e de previdências relativos, 
referente ao transporte e destinação final dos resíduos sólidos urbanos.   

17.1.4. Disponibilizar toda a documentação necessária, quando solicitado para análise desta Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente, bem como visita técnica; 

17.1.5. Possuir para execução das atividades do termo de referência, as seguintes licenças ambientais: 

17.1.6. Licença de Coleta e Transporte Rodoviário de Resíduos Sólidos Urbanos. 

17.1.7. Licença de destinação final de resíduos sólidos urbanos classe II. 

17.1.8. A empresa deverá ter posse de aterro sanitário e/ou deverá apresentar além da licença expedida 
pelo IEMA para destinação final dos resíduos objeto desta licitação, termo de compromisso com aterro 
sanitário específico para o Município de Vila Pavão, aterro este que deverá ter licença expedida pelo 
IEMA para destinação final dos resíduos objeto desta licitação, com firma reconhecida, firmado com a 
empresa licitante e o possuidor do aterro licenciado, onde conste o compromisso entre as partes, 
assegurando a destinação final dos resíduos; 
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17.1.9. Possuir Licença e ou Alvará Sanitário expedido pelo Município sede da empresa e ou Estado sede. 

17.1.10.  Responsabilizar-se pelas despesas inerentes aos serviços prestados; 

17.1.11. A contratada deverá manter um programa de manutenção preventiva/corretiva periódica de 
veículos e equipamentos usados neste contrato, para garantir-lhes o correto funcionamento e, por 
consequência, a continuidade dos serviços prestados, bem como, a segurança dos funcionários e 
munícipes afetados por esse serviço, devendo apresentar evidencias documentais quando solicitado 
pela fiscalização. 

17.1.12. Comprovar a escrituração contábil regular no período de vigência do Contrato, apresentar cópia 
da GFIP, folha de pagamento e documento de arrecadação identificado com a matrícula CEI. 

17.1.13. Apresentar os documentos de cobrança, inclusive NOTA FISCAL, com a descrição dos serviços 
realizados; 

17.1.14. Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e prejuízos, 
aos equipamentos ou pessoas, causados pela CONTRATADA, seus empregados, ou prepostos à 
CONTRATANTE ou a terceiros; 

17.1.15. Manter durante a vigência do Contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
pela legislação em vigor; 

17.1.16. Cumprir e fazer cumprir os dispositivos legais pertinentes aos elementos de defesa e 
preservação do meio ambiente relativamente às legislações em nível federal, estadual e municipal em 
vigor; 

17.1.17. Permitir e facilitar aos fiscais da Prefeitura Municipal de Vila Pavão a inspeção ao local do serviço 
em qualquer dia e hora, prestando todos os informes e esclarecimentos solicitados, relacionados com 
os serviços contratados; 

17.1.18. Assumir total responsabilidade por danos causados ao CONTRATANTE ou terceiros decorrentes 
dos serviços contratados, inclusive acidentes, mortes, perdas ou destruição parcial ou total, isentando a 
PREFEITURA de todas as reclamações, sejam resultantes de atos de seus prepostos ou quaisquer pessoas 
físicas ou jurídicas empregadas ou ajustadas para execução dos serviços; 

17.1.19. Manter seus funcionários sempre identificados e uniformizados durante a execução dos 
serviços.   

17.1.20. Treinar seus funcionários quanto ao uso dos equipamentos e ferramentas postas à sua 
disposição para a execução das tarefas.   

17.1.21. Responder pelo zelo e conservação das instalações postas a sua disposição, providenciando o 
reparo de qualquer dano a que der causa por negligência ou imperícia, no prazo máximo de 24 horas.   

17.1.22. Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes do contrato.  

17.1.23. Substituir qualquer funcionário que apresentar comportamento inadequado ou indecoroso, ou 
não demonstrar qualificação para os serviços que são objetos do Contrato, no prazo máximo de 24 horas.   

17.1.24. Não permitir que seus funcionários solicitem qualquer tipo de gratificação.   

17.1.25. Manter no quadro pessoa autorizada a atender e fazer cumprir as determinações do fiscal da 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente. 

17.1.26. Sanar imediatamente quaisquer irregularidades ou defeitos verificados pela fiscalização da 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente na execução dos serviços.   
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17.1.27. Acatar, em todos os seus termos, as determinações de segurança que venham a ser implantadas 
pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente.   

17.1.28. Apresentar, quando solicitado, documentos que comprovem o cumprimento da legislação em 
vigor quanto às obrigações assumidas no contrato, em especial encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, tributários, fiscais e comerciais.   

17.1.29. Garantir o pagamento do PISO da categoria, bem como adicionais de insalubridade, 
periculosidade, adicional noturno e horas extras quando for o caso.  

17.1.30. Manter em dia todas as suas obrigações com terceiros inclusive as de cunho trabalhista, 
estendendo-se as responsabilidades para os feitos judiciais decorrentes desta licitação.  

17.1.31. Cumprir com o disposto no inciso XXXIII, do art. 7 º da CF/88, de acordo com a lei n.º 9854/99, 
(proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre aos menores de dezoito anos e de qualquer 
trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz a partir de quatorze anos).   

17.1.32 Informar imediatamente a Secretaria Municipal de Meio Ambiente, verbalmente e por escrito, 
quaisquer problemas ocorridos durante a execução dos serviços.   

17.1.33. Atender as solicitações da Secretaria Municipal de Meio Ambiente de fornecimento de 
informações de dados sobre os serviços, dentro dos prazos estipulados.   

17.1.34 Cumprir integralmente o disposto neste ETP e no termo de Referência.    

17.1.35. A Contratada deverá cumprir todas as disposições legais pertinentes a segurança do trabalho às 
quais estão sujeitos contratos de trabalho regidos pela CLT, independente do seu quadro de pessoal 
enquadrar-se nesta situação. 

17.2. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

17.2.1 - Comunicar, por escrito, à licitante quaisquer irregularidades verificadas na realização dos 
serviços;  

17.2.2 - Proporcionar as condições para que a licitante possa cumprir as obrigações pactuadas.     

17.2.3 - Fiscalizar e acompanhar a execução dos serviços, na forma prevista na Lei Federal nº. 8.666/93. 

17.2.4 - Promover o pagamento na data prevista no contrato; 

17.2.5 - Manter em bom estado a área da estação de transbordo municipal para a boa execução dos 
serviços, bem como a manutenção das vias de acesso. 

18 - DA FORMA DE PAGAMENTO 

18.1 - Para fins de pagamento, ao início de cada mês, a contratada deverá requerer à Prefeitura o 
pagamento dos serviços executados no mês anterior, anexando ao requerimento os seguintes 
documentos: 

18.2 - Conferência e aceito do relatório de medição expedido pela Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente, atestando a quantidade de resíduos sólidos (toneladas), coletados por mês; 

18.3 - Nota fiscal e/ou fatura dos serviços efetivamente executados, de acordo com a respectiva Ordem 
de Serviço, devendo ser emitida em nome deste Município; 

18.4 - Comprovante, através de folha de pagamento autenticada, ajudante que prestou serviços, 
acompanhada da guia de recolhimento quitada pelo INSS; 
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18.5 - Comprovante do pagamento do salário do empregado que prestou serviços, através de contra 
cheque ou recibo de pagamento;  

18.6 - Comprovante mensal do recolhimento do FGTS; 

18.7 - Certidão Negativa de Débito (CND) do INSS; 

18.8 - O Contratante reterá a importância correspondente a 11% (onze por cento) do valor total bruto 
(ou com as deduções da base de cálculo previstas na Lei) da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços, 
que será recolhido ao INSS em nome da contratada, conforme dispõe a legislação pertinente a matéria 
(Instrução Normativa MPS/SRP n.º 03, de 14 de julho de 2005). 

18.9 - Medição dos serviços (relatório e tíquetes de pesagem emitidos na balança no Município de Vila 
Pavão estes que não poderão sofrer variação superior a 5% da pesagem ocorrida no aterro sanitário que 
irá receber os resíduos sólidos). 

18.10 - Prova de regularidade junto ao FGTS; 

18.11 - Certidão negativa Ambiental (IEMA); 

18.12 - Certidão negativa de débito municipal (referente ao município sede da contratada); 

18.13 - Certidão negativa de débito estadual; 

18.14 - Certidão negativa de débito federal; 

18.15 - Certidão negativa de débito trabalhista; 

18.16 - Tíquete emitido pela balança do aterro sanitário que irá receber os resíduos sólidos, juntamente 
com o RELATÓRIO especificando o peso contido em cada container transportado e de DECLARAÇÃO da 
CONTRATADA, sob as penas da Lei, de que adimpliu todos os encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais no período. 

18.17 - Caso haja alguma irregularidade no ato do pagamento, o mesmo será vetado; 

19 – DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

19.1. A empresa licitante deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas no edital, 
sujeitando-se às penalidades constantes no art. 7º da Lei nº 10.520/2002 e nos artigos 86 e 87 da Lei nº 
8.666/1993, conforme o disposto: 

a) advertência; 

b) multa de 1% (um por cento) por dia, limitado a 15% (quinze por cento), incidente sobre o valor da 
proposta apresentada, nos casos de: descumprimento do prazo estipulado no edital para a assinatura do 
contrato administrativo, atraso quanto a prestação dos serviços ou pela recusa em prestar os serviços 
objeto desta licitação, calculada pela fórmula M = 0,01 x C x D. Tendo como correspondente: M = valor 
da multa, C = valor da obrigação e D = número de dias em atraso; 

c) impedimento do direito de licitar e contratar com a PMVP por um período de até 2 (anos) anos, no 
caso de apresentação de declaração ou documento falso; 

d) a aplicação da penalidade de multa não afasta a aplicação da penalidade de impedimento de licitar 
ou contratar; 

e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 
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Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no 
inciso anterior. 

f) caso a empresa vencedora se recuse a assinar o contrato administrativo, prestar os serviços objeto 
desta licitação ou atender ao disposto no TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO I, aplicar-se-á o previsto no 
art. 4º, inciso XVI, da Lei n10.520/2002, devendo as licitantes remanescentes ser convocadas na ordem 
de classificação de suas propostas na etapa de lances. 

19.2. As sanções administrativas somente serão aplicadas pelo Município de Vila Pavão após a devida 
notificação e o transcurso do prazo estabelecido para a defesa prévia. 

19.3. A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, 
onde será indicada a conduta considerada irregular, a motivação e a espécie de sanção administrativa 
que se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das razões de defesa. 

19.4. O prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação, 
onde deverá ser observada a regra de contagem de prazo estabelecida no art. 110 da Lei nº 8.666/1993. 

20 – DA RESCISÃO 

22.1 - Caberá a rescisão de Contrato na ocorrência de quaisquer motivos relacionados no art. 78 da Lei 
8.666/1.993. 
22.2 - A rescisão do Contrato poderá ser: 
22.2.1 - Determinada por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados nos incisos I a 
XI e XVII do art. 78 da Lei 8.666/1.993; 
22.2.2 - Amigável por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 
conveniência para a Administração; 
22.2.3 - Judicial, nos termos da Legislação. 

22.3 - Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei 8.666/1.993, sem que 
haja culpa da contratada, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados que houver 
sofrido, tendo direito a: 

a) Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; 
b) Pagamento do custo da desmobilização, se houver. 
22.4 - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 
22.5 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o 
direito à prévia e ampla defesa. 

22.6 - A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente. 
22.7 - A rescisão determinada por ato unilateral e escrita da Administração, nos casos enumerados nos 
Incisos I a XI do art. 78 da Lei nº 8.666/1993, acarreta as consequências previstas no art. 87 do mesmo 
diploma legal, sem prejuízo das demais sanções previstas. 

22.8 - Na hipótese de se concretizar a rescisão contratual, poderá a CONTRATANTE contratar os serviços 
das licitantes classificadas em colocação subsequente, observadas as disposições do Inciso XI do art. 24 
da Lei nº 8.666/1993, ou efetuar nova licitação. 

21 – DISPOSIÇÕES GERAIS 

21.1 – Ao apresentar proposta, fica subentendido que o licitante conhece todas as condições 
estabelecidas no presente edital, e seus anexos. 
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21.2 – A PMVP reserva-se o direito de efetuar diligências com a finalidade de verificação da autenticidade 
e veracidade dos documentos e das informações apresentadas nas propostas. 

21.3 – O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados. 

21.4 – O Pregoeiro solicitará, em qualquer época ou oportunidade, informações complementares, se 
julgar necessário. 

21.5 – Poderão ser convidados a colaborar com o Pregoeiro, assessorando-o, quando necessário, 
profissionais de reconhecida competência técnica, não vinculados direta ou indiretamente a qualquer 
dos licitantes, bem como qualquer outro servidor da PMVP. 

21.6 – Este Edital será regido pelas regras e princípios publicistas, pela Lei nº 10.520/02, pela Lei nº 
8.666/93 com suas alterações e pela Lei Complementar nº 123/06, independente da transcrição das 
normas vigentes. 

21.7 – O pregoeiro resolverá os casos omissos com base no ordenamento jurídico vigente. 

21.8 – Informações complementares inerentes a este Pregão Presencial poderão ser obtidas pelos 
interessados pelo tel.: (27) 3753-1022 e pelo site www.vilapavao.es.gov.br ,  em dias úteis no horário 
de 8 h às 16 h. 

21.9 – O pregoeiro pode a qualquer tempo negociar o preço com o licitante vencedor a fim de almejar 
proposta mais vantajosa para a Administração. 

21.10 – Esclarecimentos e informações sobre as cláusulas deste Edital e acerca da descrição dos itens 
constantes do Termo de Referência (Anexo 01) serão recebidos e respondidos pelo Pregoeiro até o dia 
anterior ao marcado para a Sessão Pública. 

21.11 – Fazem parte do presente Edital integrando-o de forma plena, independentemente de 
transcrição: 

21.11.1 – Anexo 01 – “Termo de Referência”; 
21.11.2 – Anexo 02 – Termo de Credenciamento (MODELO); 
21.11.3 – Anexo 03 – Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos Habilitatórios (MODELO); 
21.11.4 – Anexo 04 – Declaração de Situação Regular Perante o Ministério do Trabalho (MODELO); 
21.11.5 – Anexo 05 – Minuta do Contrato; 
21.11.7 – Anexo 06 – Proposta de Preços (MODELO); 
21.11.8 – Anexo 07 – Planilha de dados cadastrais. 

Vila Pavão/ES, 21 de novembro de 2022. 

 

João Victor Oliveira Furtado 
Pregoeiro Oficial 
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Processo nº 003483/2022  

Pregão Presencial nº 028/2022  

ANEXO 01 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 
01 – UNIDADE REQUISITANTE 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente. 

 
02 – OBJETO 
Contratação de empresa especializada em prestação de serviço de armazenamento temporário, 
transporte rodoviário de carga de resíduos sólidos urbanos classe II (domiciliares) e destinação final dos 
resíduos sólidos urbanos classe II, em aterro sanitário devidamente licenciado por órgão competente, 
provenientes do município de Vila Pavão/ES, conforme especificações e condições estabelecidas na 
TABELA 01 e em atendimento a Lei Federal 12.305//2010. 
 

ITEM QUANT. ESPECIFICAÇÃO UNID. VALOR MÉDIO 
UNITÁRIO (T) 

VALOR MÉDIO 
TOTAL 

 

 

 

 

01 

 

 

 

 

1200 

Armazenamento temporário, 
transporte rodoviário de carga 
de resíduos sólidos urbanos 
classe II (domiciliares) e 
destinação final dos resíduos 
sólidos urbanos classe II, em 
aterro sanitário devidamente 
licenciado por órgão 
competente. 

 

 

 

 

Tonelada 

 

 

 

 

R$ 276,44 

 

 

 

 

R$ 331.728,00 

 

03 – JUSTIFICATIVA E CONTEXTUALIZAÇÃO 

Consideram-se como resíduos sólidos domiciliares urbanos aqueles gerados nas residências, edifícios 
residenciais e resíduos comerciais os gerados nos estabelecimentos comerciais, industriais não 
perigosos e públicos, classificados como Classe II, conforme a NBR 10.004/2004.  

O tratamento de resíduos sólidos trata-se de técnica de disposição de resíduos sólidos urbanos na 
forma de aterro sanitário devidamente licenciado, sem causar danos à saúde pública e à segurança, 
minimizando os impactos ambientais, método este que utiliza princípios de engenharia para confinar 
os resíduos sólidos à menor área possível e reduzi-los ao menor volume permissível, cobrindo-o com 
uma camada de terra na conclusão de cada jornada de trabalho, ou intervalo menores, se necessário.  

Sendo assim, justifica-se a Contratação de empresa especializada em prestação de serviço de 
armazenamento temporário, transporte rodoviário de carga de resíduos sólidos urbanos classe II 
(domiciliares) e destinação final dos resíduos sólidos urbanos classe II, em aterro sanitário devidamente 
licenciado por órgão competente, provenientes do município de Vila Pavão/ES, uma vez que a célula de 
destinação final de RSU do Aterro controlado do município encontra-se Embargado pelo Instituto 
Estadual de Meio Ambiente e Recursos Hídricos – IEMA e por não mais atender as determinações da Lei 
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Estadual nº 7.058, de 18 de janeiro de 2002. Visa também o cumprimento do Item 3.6 do Termo de 
Compromisso Ambiental 02/2013 celebrado pelo Ministério Público do Trabalho, o Instituto Estadual de 
Meio Ambiente e Recursos Hídricos e o Município de Vila Pavão, bem como, pretende solucionar 
problemas de interesse de saúde pública e a preservação do meio ambiente.   
 

04 – FUNDAMENTO LEGAL 
Esta contratação é fundamental pela Lei Federal nº 8.666/93 e alterações e demais condições nele 
constantes, aplicando- se subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei Complementar nº 
123/06 e da Lei nº 11.488/07 
 
05 – QUANTITATIVO  
5.1 - A estimativa para 12 (doze) meses dos serviços de armazenamento temporário, transporte, 
recebimento, destinação final e tratamento de resíduos sólidos urbanos classe II, apurando-se em média 
um valor máximo total de até 100 toneladas/mês, considerando o grande crescimento na geração desses 
resíduos no município de Vila Pavão/ES.  
5.2 – A execução do serviço deverá ser feita de segunda a sexta, em horário comercial, sob qualquer 
condição climática, exceto nos feriados de acordo com o calendário oficial do município.  
 
06 – DESCRIÇÕES DETALHADA DO OBJETO  
O serviço a serem executadas compreendem o transporte dos Resíduos Sólidos Urbanos Classe II desde 
a estação de transbordo municipal até a destinação final do mesmo em um aterro sanitário devidamente 
licenciado pelo órgãos competentes.  
 
07 – LOGÍSTICA E EXECUÇÃO  
7.1 – Para realização do sistema de transporte dos resíduos, a contratante deverá, na estação de 
transbordo municipal de Vila Pavão, disponibilizar maquinário adequado para que propicie a 
transferência dos resíduos sólidos para os contêineres que por sua vez deverão estar devidamente 
alocados nos caminhões transportadores para execução do transporte especializado. 
7.2 – O veículo deverá ser pesado por meio de sistema de balança aferida por órgão regulador 
competente (licenciada/credenciada), ficando sob responsabilidade da contratada os custos e a 
definição do local da pesagem.  Os tíquetes de pesagem emitidos na entrada do aterro sanitário, deverão 
ter no mínimo as seguintes informações: placa do veículo, data, horário, pesagem bruta e pesagem 
líquida, sendo que os mesmos serão considerados para efeito de pagamento, tais tíquetes deverão estar 
acompanhados de nota fiscal e demais documentos necessários para efetuação do pagamento.  
7.3 – O município não dispõe de balança. 
7.4 – Os contêineres deverão ser transportados de forma segura e, devidamente licenciado por órgão 
competente, e de forma a não permitir que seja disperso com a movimentação do caminhão resíduos 
em vias públicas, para tanto, o contêiner somente poderá ser transportado com a lona de proteção 
devidamente fixada.  
7.5 – Os contêineres deverão ser impermeabilizados de forma que a vedação não permita que chorume 
escorra pelas vias públicas causando transtorno à população.  
7.6 - Retirar o contêiner assim que estiver cheio, mediante o agendamento de carregamento por parte 
da contratante.  
7.7 -  Quando da retirada do contêiner a contratada substituirá o cheio por outro vazio, de forma a não 
comprometer a qualidade dos serviços e a evitar que os resíduos sejam dispostos sobre o solo, sendo a 
empresa contratada responsável pelos danos ocorridos por falha no cumprimento dos objetos.  
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7.8 -  Serão realizadas uma média de 06 viagens mensais para o transporte e destinação final dos 
resíduos sólidos armazenados, devendo a contratada possuir todas as Licenças Ambientais que 
requerem o objeto do Termo de Referência, observados os quantitativos mínimos. 
7.9 – A contratada obriga-se a desenvolver o serviço objeto deste contrato em regime de entendimento 
com a fiscalização, disposto esta de amplo poder para atuar no sentido do fiel cumprimento do contrato.  
 

08 - EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS PARA REALIZAÇÃO DO OBJETO  

Para execução dos serviços pertinentes a este contrato, a Contratada deverá dispor, no mínimo, dos 
equipamentos abaixo relacionados:  

8.1 – 01 (um) caminhão transportador, com capacidade mínima de 30 (trinta) m³, dotado com dispositivo 
automático para carregamento de contêineres e que devido ao relevo e desenho da via de acesso a 
estação de transbordo do município, o veículo para transporte deverá ter tração. O veículo será dotado 
de tacógrafo e sistema de rastreamento, monitoramento, controle e gerenciamento logístico de frotas 
em tempo real, através de dispositivos móveis que utilizam tecnologia GPS – Global Positioning System.  

8.2 - No mínimo 03 (três) contêineres metálicos em ótimo estado de conservação, com capacidade 
mínima de 30 (trinta) m³, a serem instalados na estação de transbordo municipal, sendo que 01 (um) 
contêiner sempre ficará de reserva para possíveis imprevistos no agendamento de carregamento.  

8.3 – Os contêineres deverão ter capacidade mínima de 30 (trinta) m³ e são equipamentos destinados 
ao armazenamento temporário dos resíduos sólidos urbanos do tipo domiciliares (residencial e 
comercial) não recicláveis, utilizados no acondicionamento e transporte dos RSU e compatíveis com os 
equipamentos do caminhão transportador.  

8.4 – Os veículos deverão ter no início do contrato, ano de fabricação, obrigatoriamente 2015 em diante, 
e nenhum veículo deverá ter idade superior a 10 (dez) anos durante o período de vigência do contrato.  

8.5 – Os veículos deverão ter, obrigatoriedade, sistema de retenção de chorume.  

8.6 – A contratada deverá fornecer gratuitamente aos seus funcionários e demais recursos humanos 
envolvidos neste serviço, os uniformes, EPI’s e EPC’s (Equipamentos de Proteção Individual e Coletiva). 

8.7 – Os uniformes deverão ser de cores claras com a alta visibilidade, segunda a NBR nº. 15.292.  

8.8 - Nos custos desses equipamentos, deverão esta inclusos despesas com assentamento e 
manutenção. 

8.9 – As operações de manutenção preventiva, bem como abastecimento de combustível, lavagem do 
veículo e dos contêineres e lubrificação, ficará por conta da contratada.  

8.10 – Havendo necessidade de máquinas e equipamentos para a execução do objeto, estes deverão ser 
de completa responsabilidade da contratada. 

 

09- ESTRUTURA DOS RECURSOS HUMANOS. 

9.1 – A empresa deverá dispor de 01 (um) motorista devidamente habilitado para operar o caminhão de 
transporte.  

9.2 – A contratada será responsável pela contratação de encarregados e supervisores para 
acompanhamentos dos serviços e demais funcionários necessários à manutenção da frota e 
equipamentos e à execução de atividades administrativas.  

mailto:vilapavao@vilapavao.es.gov.br


                     Prefeitura do Município de Vila Pavão 
                                             Estado do Espírito Santo                     CNPJ 36.350.346/0001-67 

Rua Travessa Pavão, 80 – Centro – Vila Pavão – ES – CEP 29843-000 
TeleFax (27) 3753-1022 – E-mail: vilapavao@vilapavao.es.gov.br 

 

Pregão Presencial n° 028 / 2022 

PROC. Nº 003483/2022                                                            

FLS.     Nº  286 

9.3 – Para cobertura de férias, faltas e outros afastamento de integrantes da equipe, e dimensionados, 
a contratada deverá providenciar a imediata substituição.  

 
10 - FORMA DE PAGAMENTO. 
Para fins de pagamento, ao início de cada mês, a contratada deverá requerer à Prefeitura o pagamento 
dos serviços executados no mês anterior, anexando ao requerimento os seguintes documentos: 
10.1 - Conferência e aceito do relatório de medição expedido pela Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente, atestando a quantidade de resíduos sólidos (toneladas), coletados por mês; 

10.2 - Nota fiscal e/ou fatura dos serviços efetivamente executados, de acordo com a respectiva Ordem 
de Serviço, devendo ser emitida em nome deste Município; 

10.3 - Comprovante, através de folha de pagamento autenticada, ajudante que prestou serviços, 
acompanhada da guia de recolhimento quitada pelo INSS; 

10.4 - Comprovante do pagamento do salário do empregado que prestou serviços, através de contra 
cheque ou recibo de pagamento;  

10.5 - Comprovante mensal do recolhimento do FGTS; 

10.6 - Certidão Negativa de Débito (CND) do INSS; 

10.7 - O Contratante reterá a importância correspondente a 11% (onze por cento) do valor total bruto 
(ou com as deduções da base de cálculo previstas na Lei) da nota fiscal ou fatura de prestação de 
serviços, que será recolhido ao INSS em nome da contratada, conforme dispõe a legislação pertinente a 
matéria (Instrução Normativa MPS/SRP n.º 03, de 14 de julho de 2005). 

10.8 - Medição dos serviços (relatório e tíquetes de pesagem emitidos na balança no Município de Vila 
Pavão estes que não poderão sofrer variação superior a 5% da pesagem ocorrida no aterro sanitário que 
irá receber os resíduos sólidos). 

10.9 - Prova de regularidade junto ao FGTS; 

10.10 - Certidão negativa Ambiental (IEMA); 

10.11 - Certidão negativa de débito municipal (referente ao município sede da contratada); 

10.12 - Certidão negativa de débito estadual; 

10.13 - Certidão negativa de débito federal; 

10.14 - Certidão negativa de débito trabalhista; 

10.15 - Tíquete emitido pela balança do aterro sanitário que irá receber os resíduos sólidos, juntamente 
com o RELATÓRIO especificando o peso contido em cada container transportado e de DECLARAÇÃO da 
CONTRATADA, sob as penas da Lei, de que adimpliu todos os encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais no período. 

10.16 - Caso haja alguma irregularidade no ato do pagamento, o mesmo será vetado; 

11 - RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA. 

11.1 - Responsabilizar-se pela execução total dos serviços pelo preço proposto e aceito pela contratante; 

11.2 - Assumir total responsabilidade por danos causados ao município ou a terceiros, decorrente da 
execução dos serviços, isentando o município de todas as reclamações que possam surgir, sejam elas 
resultantes de atos de seus prepostos ou de quaisquer pessoas físicas ou jurídicas empregadas ou 
ajustadas na execução dos serviços; 
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11.3 - Prestar os serviços, incluindo mão-de-obra e todos os encargos sociais e de previdências relativos, 
referente ao transporte e destinação final dos resíduos sólidos urbanos.   

11.4 - Disponibilizar toda a documentação necessária, quando solicitado para análise desta Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente, bem como visita técnica; 

11.5 - Possuir para execução das atividades do termo de referência, as seguintes licenças ambientais: 

11.6 - Licença de Coleta e Transporte Rodoviário de Resíduos Sólidos Urbanos. 

11.7 - Licença de destinação final de resíduos sólidos urbanos classe II. 

11.8 - A empresa deverá ter posse de aterro sanitário e/ou deverá apresentar além da licença expedida 
pelo IEMA para destinação final dos resíduos objeto desta licitação, termo de compromisso com aterro 
sanitário específico para o Município de Vila Pavão, aterro este que deverá ter licença expedida pelo 
IEMA para destinação final dos resíduos objeto desta licitação, com firma reconhecida, firmado com a 
empresa licitante e o possuidor do aterro licenciado, onde conste o compromisso entre as partes, 
assegurando a destinação final dos resíduos; 

11.9 - Possuir Licença e ou Alvará Sanitário expedido pelo Município sede da empresa e ou Estado sede. 

11.10 -  Responsabilizar-se pelas despesas inerentes aos serviços prestados; 

11.11 - A contratada deverá manter um programa de manutenção preventiva/corretiva periódica de 
veículos e equipamentos usados neste contrato, para garantir-lhes o correto funcionamento e, por 
consequência, a continuidade dos serviços prestados, bem como, a segurança dos funcionários e 
munícipes afetados por esse serviço, devendo apresentar evidencias documentais quando solicitado 
pela fiscalização. 

11.12 - Comprovar a escrituração contábil regular no período de vigência do Contrato, apresentar cópia 
da GFIP, folha de pagamento e documento de arrecadação identificado com a matrícula CEI. 

11.13 - Apresentar os documentos de cobrança, inclusive NOTA FISCAL, com a descrição dos serviços 
realizados; 

11.14 - Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e prejuízos, 
aos equipamentos ou pessoas, causados pela CONTRATADA, seus empregados, ou prepostos à 
CONTRATANTE ou a terceiros; 

11.15 - Manter durante a vigência do Contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
pela legislação em vigor; 

11.16 - Cumprir e fazer cumprir os dispositivos legais pertinentes aos elementos de defesa e preservação 
do meio ambiente relativamente às legislações em nível federal, estadual e municipal em vigor; 

11.17 - Permitir e facilitar aos fiscais da Prefeitura Municipal de Vila Pavão a inspeção ao local do serviço 
em qualquer dia e hora, prestando todos os informes e esclarecimentos solicitados, relacionados com 
os serviços contratados; 

11.18 - Assumir total responsabilidade por danos causados ao CONTRATANTE ou terceiros decorrentes 
dos serviços contratados, inclusive acidentes, mortes, perdas ou destruição parcial ou total, isentando a 
PREFEITURA de todas as reclamações, sejam resultantes de atos de seus prepostos ou quaisquer pessoas 
físicas ou jurídicas empregadas ou ajustadas para execução dos serviços; 

11.19 - Manter seus funcionários sempre identificados e uniformizados durante a execução dos serviços.   

11.20 - Treinar seus funcionários quanto ao uso dos equipamentos e ferramentas postas à sua disposição 
para a execução das tarefas.   
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11.21 - Responder pelo zelo e conservação das instalações postas a sua disposição, providenciando o 
reparo de qualquer dano a que der causa por negligência ou imperícia, no prazo máximo de 24 horas.   

11.22  - Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes do contrato.  

11.23 - Substituir qualquer funcionário que apresentar comportamento inadequado ou indecoroso, ou 
não demonstrar qualificação para os serviços que são objetos do Contrato, no prazo máximo de 24 horas.   

11.24 - Não permitir que seus funcionários solicitem qualquer tipo de gratificação.   

11.25 - Manter no quadro pessoa autorizada a atender e fazer cumprir as determinações do fiscal da 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente. 

11.26- Sanar imediatamente quaisquer irregularidades ou defeitos verificados pela fiscalização da 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente na execução dos serviços.   

11.27 - Acatar, em todos os seus termos, as determinações de segurança que venham a ser implantadas 
pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente.   

11.28 - Apresentar, quando solicitado, documentos que comprovem o cumprimento da legislação em 
vigor quanto às obrigações assumidas no contrato, em especial encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, tributários, fiscais e comerciais.   

11.29- Garantir o pagamento do PISO da categoria, bem como adicionais de insalubridade, 
periculosidade, adicional noturno e horas extras quando for o caso.  

11.30 - Manter em dia todas as suas obrigações com terceiros inclusive as de cunho trabalhista, 
estendendo-se as responsabilidades para os feitos judiciais decorrentes desta licitação.  

11.31 - Cumprir com o disposto no inciso XXXIII, do art. 7 º da CF/88, de acordo com a lei n.º 9854/99, 
(proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre aos menores de dezoito anos e de qualquer 
trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz a partir de quatorze anos).   

11.32 - Informar imediatamente a Secretaria Municipal de Meio Ambiente, verbalmente e por escrito, 
quaisquer problemas ocorridos durante a execução dos serviços.   

11.33 - Atender as solicitações da Secretaria Municipal de Meio Ambiente de fornecimento de 
informações de dados sobre os serviços, dentro dos prazos estipulados.   

11.34 - Cumprir integralmente o disposto neste ETP e no termo de Referência.    

11.35 - A Contratada deverá cumprir todas as disposições legais pertinentes a segurança do trabalho às 
quais estão sujeitos contratos de trabalho regidos pela CLT, independente do seu quadro de pessoal 
enquadrar-se nesta situação. 

12 -  OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

12.1 - Comunicar, por escrito, à licitante quaisquer irregularidades verificadas na realização dos serviços;  

12.2 - Proporcionar as condições para que a licitante possa cumprir as obrigações pactuadas.     

12.3 - Fiscalizar e acompanhar a execução dos serviços, na forma prevista na Lei Federal nº. 8.666/93. 

12.4 - Promover o pagamento na data prevista no contrato; 

12.5 - Manter em bom estado a área da estação de transbordo municipal para a boa execução dos 
serviços, bem como a manutenção das vias de acesso. 
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13 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

a) Registro ou Inscrição, acompanhadas da prova de quitação da empresa e do responsável técnico, no 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA, de conformidade com o disposto na Lei Federal 
nº 5.194/66 e Resolução CREA nº 266/79. 

b) Atestado de Capacidade Técnica (acervo) fornecido por Pessoa(s) Jurídica(s) de Direito Público ou 
Privado, devidamente certificado(s) pelo CREA, que promove ter o Licitante em seu quadro permanente, 
técnico(s) de nível superior (engenheiro sanitarista e/ou ambiental e/ou civil) com experiência prévia na 
execução dos serviços de característica técnicas correspondentes, compatíveis ao objeto do presente 
Termo de Referência.   

b.1) Para o cumprimento do item anterior os técnico(s) de nível superior deverá comprovar experiência 
na execução dos serviços de: 

b.1.1) Transporte Rodoviário de Carga de Resíduos Sólidos Urbanos Classe II (Domiciliares); 

b.1.2) Destinação final de Resíduos Sólidos Classe II (Domiciliares).  

c) O(s) atestados(s) só será(ao) aceito(s) se o(s) profissional(is) em pauta possuir(em) vínculo 
empregatício de qualquer forma com o licitante na data da presente licitação.  

d) A empresa deverá ter posse de aterro sanitário e/ou deverá apresentar além da licença expedida pelo 
IEMA para destinação final dos resíduos objeto desta licitação, termo de compromisso com aterro 
sanitário especifico para o Município de Vila Pavão, aterro que este deverá ter licença expedida pelo 
IEMA para destinação final dos resíduos objeto desta licitação, com firma reconhecida, firmado com a 
empresa licitante e o possuidor do aterro licenciado, onde conste o compromisso entre as partes, 
asseguradoras a destinação final dos resíduos;;  

e) Licença Ambiental expedida pelo IEMA, para Coleta e Transporte Rodoviário de Resíduos Sólidos 
Urbanos.  

f) Licença Ambiental expedido pelo IEMA para Destinação Final de Resíduos Classe II, tal licença deverá 
estar em nome da licitante ou em nome da empresa possuidora de aterro sanitário licenciado da qual a 
licitante apresentou termo de compromisso para a destinação final do objeto desta licitação;  

g) Prova de registro junto aos serviços especializados em Engenharia e Segurança e em Medicina do 
Trabalho – SESMT (Lei Federal nº 6.514 de 22/12/1977 e portaria nº 3.214 de 08/06/78 do Ministério 
do Trabalho); 

h) Prova de que a empresa proponente possui PPRA – Programa de Prevenção de Riscos Ambientais e 
PCMSO – Programa de Controle Médico e Saúde Ocupacional; 

i) Comprovante de registro de Certificado de Regularidade expedido pelo Instituto Brasileiro do Meio 
Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis referente à comprovação de cadastramento da 
proponente, para os serviços do objeto deste Termo de referência;  

j) Certidão Negativa Ambiental expedida pelo IEMA. 

k) Licença e ou Alvará expedido pelo Município sede da empresa e ou Estado sede.  

l) Declaração de disponibilidade dos equipamentos necessários para a execução do contrato assinado 
pelo responsável legal da empresa sendo: 

 01 (um) caminhão transportador, com capacidade mínima de 30 (trinta) m³, dotado com 
dispositivo automático para carregamento de contêineres e que devido ao relevo e desenho da 
via de acesso ao aterro controlado do município, o veículo para transporte deverá ter tração. O 
veículo será dotado de tacógrafo e sistema de rastreamento, monitoramento, controle e 
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gerenciamento logístico de frotas em tempo real, através de dispositivos móveis que utilizam 
tecnologia GPS – Global Positioning System. 

 No mínimo 03 (três) contêineres metálicos em ótimo estado de conservação, com capacidade 
mínima de 30 (trinta) m³, a serem instalados na estação de transbordo municipal, sendo que 01 
(um) contêiner sempre ficará de reserva para possíveis imprevistos no agendamento de 
carregamento. 

  

 Os veículos deverão ter início do contrato, ano de fabricação, obrigatoriedade 2015 em diante, 
e nenhum veículo deverá ter idade superior a 10 (dez) anos durante o período de vigência do 
contrato; 

 Os veículos deverão ter, obrigatoriamente, sistema de retenção de chorume.  

m) Declaração de disponibilidade de recursos humanos para execução do contrato assinada pelo 
responsável legal da empresa sendo: 

 01 (um) motorista devidamente habilitado para operar o caminhão de transporte.  

 

14 – DA PROPOSTA  

14.1 – As proposta de preço, apresentadas de forma legível (preferencialmente digitadas ou 
datilografadas), em moeda corrente nacional, com duas casas decimais após a virgula, assinada, com a 
identificação da empresa (por meio do nome ou carimbo ou papel timbrado, etc.) isentas de emendas, 
rasuras ou entrelinhas e contendo as seguintes informações: 

14.2 – O valor por tonelada e o valor total dos serviços, conforme a tabela I; 

14.3 – Orçamento descriminado em planilhas, que expresse a composição de todos os custos unitários, 
contendo no mínimo os valores para combustível, motorista/operador, manutenção do equipamento, 
lucros e outros; 

14.4 – Nome e qualificação do responsável pela assinatura do contrato;  

14.5 – Prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias; 

14.6 – No preço proposto deverão estar incluídas todas as despesas administrativas, o lucro e demais 
insumos necessários à sua composição; 

14.7 – As planilhas de composição de custo e formação e preços deverão ser, tanto quanto possível, 
similares as constantes deste Termo de Referência em seus anexos; 

14.8 – Dados da pessoa jurídica, tais como CNPJ, endereço, banco, conta corrente e agência para débito 
de pagamentos futuros.  

14.9 – Consonância com as exigências deste Termo de Referência e do instrumento convocatório que 
permeará o certame em questão.  

  

15 – PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 

15.1 – Por se tratar de serviço contínuo, a contratação deverá ultrapassar o exercício financeiro e o prazo 
de contratação será por 12 (doze) meses, a partir da publicação do contrato. 

15.2 – A presente contratação poderá ser prorrogada por iguais e sucessivos períodos, nos termos do 
art. 57, inciso II da Lei nº 8.666/93. 
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15.3 - O contrato poderá ser rescindido antecipadamente, caso o Consórcio Intermunicipal de Resíduos 
Sólidos do Norte do estado do Espírito Santo consiga um aterro sanitário através do "Programa Espírito 
Santo Sem Lixão". 

 

16 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

FICHA FONTE DE RECURSO 

0000695 10010000000 

 

17 - PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVA 

17.1 - A empresa contratada deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas no edital, 
sujeitando-se às penalidades constantes no art. 7º da Lei nº 10.520/2002 e nos artigos 86 e 87 da Lei nº 
8.666/1993, conforme o disposto: 

a) advertência; 

b) multa de 1% (um por cento) por dia, limitado a 15% (quinze por cento), incidente sobre o valor da 
proposta apresentada, nos casos de: descumprimento do prazo estipulado no edital para a assinatura 
do contrato administrativo, atraso quanto a prestação dos serviços ou pela recusa em prestar os serviços 
objeto desta licitação, calculada pela fórmula M = 0,01 x C x D. Tendo como correspondente: M = valor 
da multa, C = valor da obrigação e D = número de dias em atraso; 

c) impedimento do direito de licitar e contratar com a PMVP por um período de até 2 (anos) anos, no 
caso de apresentação de declaração ou documento falso; 

d) a aplicação da penalidade de multa não afasta a aplicação da penalidade de impedimento de licitar 
ou contratar; 

e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base 
no inciso anterior. 

f) caso a empresa vencedora se recuse a assinar o contrato administrativo, prestar os serviços objeto 
desta licitação ou atender ao disposto no TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO I aplicar-se-á o previsto no 
art. 4º, inciso XVI, da Lei nº 10.520/2002, devendo as licitantes remanescentes ser convocadas na ordem 
de classificação de suas propostas na etapa de lances. 

17.2 - As sanções administrativas somente serão aplicadas pelo Município de Vila Pavão após a devida 
notificação e o transcurso do prazo estabelecido para a defesa prévia. 

17.3 - A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, 
onde será indicada a conduta considerada irregular, a motivação e a espécie de sanção administrativa 
que se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das razões de defesa. 

17.4 - O prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação, 
onde deverá ser observada a regra de contagem de prazo estabelecida no art. 110 da Lei nº 8.666/1993. 
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18 – FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO  

18.1 – A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente, a Sr.ª Lara Regina Tenis, brasileira, solteira, residente e domiciliada na Rua 
Jacó Ost, nº 330, Bairro Ondina, Vila Pavão –ES, CEP 29843-000, Técnico Agrícola, matricula nº 004180. 
Ela será responsável pelo acompanhamento e fiscalização da sua execução, procedendo ao registro das 
ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os 
resultados previstos no contrato e o Artigo 67 da Lei 8.666/93 “A execução do contrato deverá ser 
acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração especialmente designado, permitida 
a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição”; 

§ 1º O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados; 

 § 2º As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser 
solicitadas a seus superiores e tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

18.2 – A Nota Fiscal/Fatura que for apresentada com erro será devolvida à contratada para retificação e 
reapresentação, acrescendo –se, ao prazo de vencimento, os dias que se passarem entre a data da 
devolução e a da reapresentação. 

18.3 – As decisões e providencias que ultrapassarem a competência do servidor designado para ao 
acompanhamento e a fiscalização dos serviços deverão ser solicitadas a Administração Municipal, em 
tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.  

18.4 – A Fiscalização terá direito de exigir a substituição de qualquer funcionário da contratada que 
apresentar comportamento desrespeitoso para com a população em geral, ou que estiver solicitando 
vantagens indevidas.  

 

19 – DA ESTIMATIVA DE GASTOS 

O valor global máximo estimado para atender as despesas coma contratação, o objeto desta contratação 
é de R$ 331.728,00 (trezentos e trinta e um mil e setecentos e vinte oito reais), conforme orçamento 
planilha de orçamento do Setor de Compras juntadas.  

 
20 – EQUIPE DE ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA  
Secretaria Municipal de Meio Ambiente, sendo responsável Graziella Hubner Dias, Secretária Municipal 
de Meio Ambiente. 

Setor/U
nidade 

Responsável  Cargo Telefone Assinatura 

 
SMMA 

Graziella Hubner Dias Secretária Municipal 
de Meio Ambiente 

 
(27) 9.9648-4904 

 

SMMA Talita Alves de Carvalho  Engenheira 
Ambiental 

(27) 9.9864-5600  

SMMA Lara Regina Tenis  Técnica Agrícola (27) 9.9931-9369  
 
 
21- DEMAIS DISPOSIÇÕES: 
21.1 - Os instrumentos do presente Termo de Referência serão fiscalizados pela Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente submetendo a empresa vencedora, caso necessitar, a uma vistoria. Caso não 
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correspondam às exigências técnicas necessárias à descrição dos serviços, conforme declarado pelo 
proponente, ou os mesmos não forem entregues, conforme especificado neste Termo de Referência, o 
contrato ou instrumento equivalente será rescindido, podendo inclusive, o mesmo ser penalizado por 
perdas e danos, além da aplicação das penalidades e das sanções previstas nos artigos 86 a 88 de Lei nº 
8.666/93. 
21.2 – O CONTRATANTE não se responsabiliza por eventuais danos e/ou despesas adicionais não 
previstas neste Termo de Referência. 
22 - CONSIDERAÇÕES GERAIS 
As propostas seguirão o presente Termo de Referência, que visa à clareza e padronização dos requisitos. 
Informações adicionais ou que extrapolem os requisitos objetivados pela Administração.  
 
 

Vila Pavão, 21 de Novembro de 2022. 
 
 

GRAZIELLA HUBNER DIAS  
Secretária Municipal de Meio Ambiente  

Decreto nº 1.795/2022 
 
 
 

LARA REGINA TENIS 
Técnico Agrícola   

Matricula nº 004180 
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Processo nº 003483/2022 

Pregão Presencial nº 028/2022 

ANEXO 02 

MODELO DE CREDENCIAMENTO 
(Papel timbrado da empresa) 

 
 
 
 
Município/UF,          de                        de ____. 
 
 
 
Ao 
Pregoeiro do Município de Vila Pavão 
 
 
Assunto: Credenciamento para a participação no Pregão Presencial nº 028/2022. 
 
 
O(s) abaixo assinado(s), na qualidade de responsável legal pela Empresa 
__________________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 
______________________________ vem pela presente, informar a V.Sª, que o(a) Srº.(ª) 
_____________________________________________, Carteira de Identidade nº _________________ 
(apresentar o original) é pessoa autorizada a representar, em todos os atos, a pessoa jurídica acima 
citada durante a realização do Pregão em epígrafe, podendo para tanto, oferecer novos lances verbais, 
transigir, renunciar a recursos, requerer, assinar, enfim, praticar todos os atos referentes ao certame. 
 
 
 
Assinatura Identificável 
(nome do representante da empresa) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Obs.: Deverá ser apresentado documento que comprove que o subscritor tem poderes para a outorga. 
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Processo nº 003483/2022  

Pregão Presencial nº ___/____ 

ANEXO 03 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
(Papel timbrado da empresa) 

 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
 

O(s) abaixo assinado(s), na qualidade de responsável legal pela Empresa 

__________________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 

______________________________Declara, sob as penas da lei, principalmente a disposta no art. 7º 

da Lei nº 10.520/02, que satisfaz plenamente os requisitos de habilitação constantes no edital referente 

ao Pregão Presencial nº 028/2022 previstas no certame epigrafado, em obediência ao disposto no art. 

4º, VII da Lei nº 10.520/02. 
 
 
 
 
 
 

Assinatura Identificável 
 
(nome do representante da empresa) 
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Processo nº 003482/2022  

Pregão Presencial nº 028/2022 

ANEXO 04 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO REGULAR PERANTE O MINISTÉRIO DO TRABALHO 
 (Papel timbrado da empresa) 

 
 
 
 
A empresa: ................................................................................................................., inscrita no CNPJ sob 
o n.º ..........................................................., por intermédio de seu representante legal o(a) Senhor(a) 
..........................................., portador da Carteira de Identidade n.º ............................................... e do 
CPF n.º .............................................., DECLARA, para fins do disposto no inciso V do Art. 27 da Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, DOU de 
28/10/1999, que não emprega menor de dezoito anos, em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e 
não emprega menor de dezesseis anos. 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. (.....). 

 
 

Município/UF,          de                        de  ____. 
 
 
 
 

Assinatura Identificável 
(nome do representante da empresa) 
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Processo nº 003482/2022  

Pregão Eletrônico nº 028/2022 

ANEXO 05 

MINUTA DE CONTRATO  

Contrato que entre si celebram o Município de Vila Pavão, 
Estado do Espírito Santo e a empresa .................. na 
qualidade de CONTRATANTE e CONTRATADA, 
respectivamente, para o fim expresso nas cláusulas que o 
integram. 

O MUNICÍPIO DE VILA PAVÃO, Estado do Espírito Santo, pessoa jurídica de direito público, com sede 
na Rua Travessa Pavão, nº 80, Centro, cidade de Vila Pavão, ES, inscrito no CNPJ-MF sob o nº 
36.350.346/0001-67, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. Uelikson Boone, portador do CPF-
MF nº 069.751.847-71 e RG nº 1.431.022 – SSP/ES, doravante denominado CONTRATANTE, de outro 
lado, de outro lado, a empresa ______________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
nº _________________, com sede na ______________, nº ___, Bairro ________, CEP ________, 
_________/__, por seu Representante Legal, Sr. (a) _____________, portador do RG nº _______, 
inscrito no CPF sob o nº _____________, doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista o 
julgamento datado de ...................., referente ao PREGÃO PRESENCIAL DE Nº 028/2022 devidamente 
homologado pelo Prefeito Municipal, no Processo nº 003483/2022, têm entre si, justos e 
contratados, no regime de empreitada por preço unitário, sob a forma de execução indireta, nos 
termos da Lei N 10.520/02 e Lei nº 8.666/93 e suas alterações, mediante as seguintes cláusulas e 
condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1 – O presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa especializada em prestação de 
serviço de armazenamento temporário, transporte rodoviário de carga de resíduos sólidos urbanos 
classe II (domiciliares) e destinação final dos resíduos sólidos urbanos classe II, em aterro sanitário 
devidamente licenciado por órgão competente, provenientes do município de Vila Pavão/ES, 
conforme especificações e condições estabelecidas na TABELA 01 e em atendimento a Lei Federal 
12.305//2010, parte integrante do referido Contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO  
2.1 - Este instrumento de contrato guarda inteira conformidade com o contido no Termo de Referência 
do Pregão presencial 028/2022, no processo 003483/2022 e no edital, vinculando-se inteiramente a este 
termo, como se aqui transcritos estivessem, vinculando-se, ainda, à proposta da contratada e o disposto 
na Lei nº 8.666/93, cujos princípios e disposições serão aplicados na solução dos casos omissos, 
completando o presente Contrato para todos os fins de direito, independente de sua transcrição, 
obrigando-se as partes em todos os seus termos.  

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E DA FORMA DE REAJUSTE 
3.1 – O valor estimado do presente contrato é de R$ de R$ XXXX,XX (XXXXXXXXXXXXXXXX), conforme . 
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ITEM DESCRIÇÃO QTD. UNIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

SUBTOTAL (R$) 

01 

Armazenamento temporário, 
transporte rodoviário de carga de 
resíduos sólidos urbanos classe II 
(domiciliares) e destinação final dos 
resíduos sólidos urbanos classe II, 
em aterro sanitário devidamente 
licenciado por órgão competente. 

1200 

TONELADA 

  

R$ ..........(...............) VALOR TOTAL DOS ITENS EM ALGARISMOS E POR EXTENSO. 
 

3.2. No preço estão incluídos todos os custos e despesas, inclusive taxas, impostos, seguros, licenças e 
outros custos relacionados aos serviços. 

3.3. É vedada a antecipação do pagamento sem o fornecimento do objeto. 

3.4. Os preços serão fixos e irreajustáveis, não cabendo a revisão dos mesmos, salvo nos casos previstos 
no artigo 65, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores. 

3.5. O pagamento será efetuado após a entrega do objeto e ateste da Secretaria Municipal de 
Administração e Recursos Humanos, que atestará a execução do fornecimento do objeto. 

3.6. O pagamento far-se-á por meio de fatura/nota fiscal, expedidas pela Contratada após a prestação 
efetiva do fornecimento. 

3.7. Incumbirá à Contratada a iniciativa e o encargo do cálculo minucioso de cada fatura devido, a ser 
revisto e aprovado pelo Contratante, juntando à respectiva discriminação dos Fornecimentos. 

3.8. Se houver alguma incorreção na fatura o pagamento será suspenso, até que a contratada proceda 
a alteração devida. 

3.9. Desde que apresentada a fatura pela Contratada e devidamente aprovada pelo contratante o 
pagamento da mesma dar-se-á em até 30 (trinta) dias após apresentação acompanhada da Certidão 
Negativa de Débito – CND (INSS) e do Certificado de Regularidade de Situação – CRS (FGTS). 

3.10. Se houver alguma incorreção na fatura o pagamento será suspenso, até que a contratada proceda 
a alteração devida. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO 
Para fins de pagamento, ao início de cada mês, a contratada deverá requerer à Prefeitura o pagamento 
dos serviços executados no mês anterior, anexando ao requerimento os seguintes documentos: 

4.1 - Conferência e aceito do relatório de medição expedido pela Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente,  atestando a quantidade de resíduos sólidos (toneladas), coletados por mês; 

4.2 - Nota fiscal e/ou fatura dos serviços efetivamente executados, de acordo com a respectiva Ordem 
de Serviço, devendo ser emitida em nome deste Município; 

4.3 - Comprovante, através de folha de pagamento autenticada, ajudante que prestou serviços, 
acompanhada da guia de recolhimento quitada pelo INSS; 

4.4 - Comprovante do pagamento do salário do empregado que prestou serviços, através de contra 
cheque ou recibo de pagamento;  

4.5 - Comprovante mensal do recolhimento do FGTS; 
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4.6 - Certidão Negativa de Débito (CND) do INSS; 

4.7 - O Contratante reterá a importância correspondente a 11% (onze por cento) do valor total bruto (ou 
com as deduções da base de cálculo previstas na Lei) da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços, 
que será recolhido ao INSS em nome da contratada, conforme dispõe a legislação pertinente a matéria 
(Instrução Normativa MPS/SRP n.º 03, de 14 de julho de 2005). 

4.8 - Medição dos serviços (relatório e tíquetes de pesagem emitidos na balança no Município de Vila 
Pavão estes que não poderão sofrer variação superior a 5% da pesagem ocorrida no aterro sanitário que 
irá receber os resíduos sólidos). 

4.9 - Prova de regularidade junto ao FGTS; 

4.10 - Certidão negativa Ambiental (IEMA); 

4.11 - Certidão negativa de débito municipal (referente ao município sede da contratada); 

4.12 - Certidão negativa de débito estadual; 

4.13 - Certidão negativa de débito federal; 

4.14 - Certidão negativa de débito trabalhista; 

4.15 - Tíquete emitido pela balança do aterro sanitário que irá receber os resíduos sólidos, juntamente 
com o RELATÓRIO especificando o peso contido em cada container transportado e de DECLARAÇÃO da 
CONTRATADA, sob as penas da Lei, de que adimpliu todos os encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais no período. 

4.16 - Caso haja alguma irregularidade no ato do pagamento, o mesmo será vetado; 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

5.1 - As despesas decorrentes da execução deste Contrato correrão à conta dos recursos específicos 
consignados no Orçamento da Prefeitura Municipal de Vila Pavão (PMVP), a saber: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
COLETA, TRIAGEM E DESTINAÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS 
FICHA FONTE DE RECURSO 

0000695 10010000000 

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE INÍCIO E DA DURAÇÃO DO CONTRATO 
6.1 Por se tratar de serviço contínuo, a contratação deverá ultrapassar o exercício financeiro e o prazo 
de contratação será por 12 (doze) meses, a partir da publicação do contrato. 

6.2 A presente contratação poderá ser prorrogada por iguais e sucessivos períodos, nos termos do art. 
57, inciso II da Lei nº 8.666/93. 

6.3 - O contrato poderá ser rescindido antecipadamente, caso o Consórcio Intermunicipal de Resíduos 
Sólidos do Norte do estado do Espírito Santo consiga um aterro sanitário através do "Programa Espírito 
Santo Sem Lixão". 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

7.1 - RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

7.1.1. Responsabilizar-se pela execução total dos serviços pelo preço proposto e aceito pela contratante; 
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7.1.2. Assumir total responsabilidade por danos causados ao município ou a terceiros, decorrente da 
execução dos serviços, isentando o município de todas as reclamações que possam surgir, sejam elas 
resultantes de atos de seus prepostos ou de quaisquer pessoas físicas ou jurídicas empregadas ou 
ajustadas na execução dos serviços; 

7.1.3. Prestar os serviços, incluindo mão-de-obra e todos os encargos sociais e de previdências relativos, 
referente ao transporte e destinação final dos resíduos sólidos urbanos.   

7.1.4. Disponibilizar toda a documentação necessária, quando solicitado para análise desta Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente, bem como visita técnica; 

7.1.5. Possuir para execução das atividades do termo de referência, as seguintes licenças ambientais: 

7.1.6. Licença de Coleta e Transporte Rodoviário de Resíduos Sólidos Urbanos. 

7.1.7. Licença de destinação final de resíduos sólidos urbanos classe II. 

7.1.8. A empresa deverá ter posse de aterro sanitário e/ou deverá apresentar além da licença expedida 
pelo IEMA para destinação final dos resíduos objeto desta licitação, termo de compromisso com aterro 
sanitário específico para o Município de Vila Pavão, aterro este que deverá ter licença expedida pelo 
IEMA para destinação final dos resíduos objeto desta licitação, com firma reconhecida, firmado com a 
empresa licitante e o possuidor do aterro licenciado, onde conste o compromisso entre as partes, 
assegurando a destinação final dos resíduos; 

7.1.9. Possuir Licença e ou Alvará Sanitário expedido pelo Município sede da empresa e ou Estado sede. 

7.1.10.  Responsabilizar-se pelas despesas inerentes aos serviços prestados; 

7.1.11. A contratada deverá manter um programa de manutenção preventiva/corretiva periódica de 
veículos e equipamentos usados neste contrato, para garantir-lhes o correto funcionamento e, por 
consequência, a continuidade dos serviços prestados, bem como, a segurança dos funcionários e 
munícipes afetados por esse serviço, devendo apresentar evidencias documentais quando solicitado 
pela fiscalização. 

7.1.12. Comprovar a escrituração contábil regular no período de vigência do Contrato, apresentar cópia 
da GFIP, folha de pagamento e documento de arrecadação identificado com a matrícula CEI. 

7.1.13. Apresentar os documentos de cobrança, inclusive NOTA FISCAL, com a descrição dos serviços 
realizados; 

7.1.14. Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e prejuízos, 
aos equipamentos ou pessoas, causados pela CONTRATADA, seus empregados, ou prepostos à 
CONTRATANTE ou a terceiros; 

7.1.15. Manter durante a vigência do Contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
pela legislação em vigor; 

7.1.16. Cumprir e fazer cumprir os dispositivos legais pertinentes aos elementos de defesa e preservação 
do meio ambiente relativamente às legislações em nível federal, estadual e municipal em vigor; 

7.1.17. Permitir e facilitar aos fiscais da Prefeitura Municipal de Vila Pavão a inspeção ao local do serviço 
em qualquer dia e hora, prestando todos os informes e esclarecimentos solicitados, relacionados com 
os serviços contratados; 

7.1.18. Assumir total responsabilidade por danos causados ao CONTRATANTE ou terceiros decorrentes 
dos serviços contratados, inclusive acidentes, mortes, perdas ou destruição parcial ou total, isentando a 
PREFEITURA de todas as reclamações, sejam resultantes de atos de seus prepostos ou quaisquer pessoas 
físicas ou jurídicas empregadas ou ajustadas para execução dos serviços; 
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7.1.19. Manter seus funcionários sempre identificados e uniformizados durante a execução dos serviços.   

7.1.20. Treinar seus funcionários quanto ao uso dos equipamentos e ferramentas postas à sua disposição 
para a execução das tarefas.   

7.1.21. Responder pelo zelo e conservação das instalações postas a sua disposição, providenciando o 
reparo de qualquer dano a que der causa por negligência ou imperícia, no prazo máximo de 24 horas.   

7.1.22. Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes do contrato.  

7.1.23. Substituir qualquer funcionário que apresentar comportamento inadequado ou indecoroso, ou 
não demonstrar qualificação para os serviços que são objetos do Contrato, no prazo máximo de 24 horas.   

7.1.24. Não permitir que seus funcionários solicitem qualquer tipo de gratificação.   

7.1.25. Manter no quadro pessoa autorizada a atender e fazer cumprir as determinações do fiscal da 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente. 

7.1.26. Sanar imediatamente quaisquer irregularidades ou defeitos verificados pela fiscalização da 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente na execução dos serviços.   

7.1.27. Acatar, em todos os seus termos, as determinações de segurança que venham a ser implantadas 
pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente.   

7.1.28. Apresentar, quando solicitado, documentos que comprovem o cumprimento da legislação em 
vigor quanto às obrigações assumidas no contrato, em especial encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, tributários, fiscais e comerciais.   

7.1.29. Garantir o pagamento do PISO da categoria, bem como adicionais de insalubridade, 
periculosidade, adicional noturno e horas extras quando for o caso.  

7.1.30. Manter em dia todas as suas obrigações com terceiros inclusive as de cunho trabalhista, 
estendendo-se as responsabilidades para os feitos judiciais decorrentes desta licitação.  

7.1.31. Cumprir com o disposto no inciso XXXIII, do art. 7 º da CF/88, de acordo com a lei n.º 9854/99, 
(proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre aos menores de dezoito anos e de qualquer 
trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz a partir de quatorze anos).   

7.1.32. Informar imediatamente a Secretaria Municipal de Meio Ambiente, verbalmente e por escrito, 
quaisquer problemas ocorridos durante a execução dos serviços.   

7.1.33. Atender as solicitações da Secretaria Municipal de Meio Ambiente de fornecimento de 
informações de dados sobre os serviços, dentro dos prazos estipulados.   

7.1.34. Cumprir integralmente o disposto neste ETP e no termo de Referência.    

7.1.35. A Contratada deverá cumprir todas as disposições legais pertinentes a segurança do trabalho às 
quais estão sujeitos contratos de trabalho regidos pela CLT, independente do seu quadro de pessoal 
enquadrar-se nesta situação. 

7.2 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

7.2.1 - Comunicar, por escrito, à licitante quaisquer irregularidades verificadas na realização dos serviços;  

7.2.2 - Proporcionar as condições para que a licitante possa cumprir as obrigações pactuadas.     

7.2.3 - Fiscalizar e acompanhar a execução dos serviços, na forma prevista na Lei Federal nº. 8.666/93. 

7.2.4 - Promover o pagamento na data prevista no contrato; 
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7.2.5 - Manter em bom estado a área da estação de transbordo municipal para a boa execução dos 
serviços, bem como a manutenção das vias de acesso. 

 

CLÁUSULA OITAVA - LOGÍSTICA E EXECUÇÃO 

8.1. Para realização do sistema de transporte dos resíduos, a contratante deverá, na estação de 
transbordo municipal de Vila Pavão, disponibilizar maquinário adequado para que propicie a 
transferência dos resíduos sólidos para os contêineres que por sua vez deverão estar devidamente 
alocados nos caminhões transportadores para execução do transporte especializado. 

8.2. O veículo deverá ser pesado por meio de sistema de balança aferida por órgão regulador 
competente (licenciada/credenciada), ficando sob responsabilidade da contratada os custos e a 
definição do local da pesagem.  Os tíquetes de pesagem emitidos na entrada do aterro sanitário, deverão 
ter no mínimo as seguintes informações: placa do veículo, data, horário, pesagem bruta e pesagem 
líquida, sendo que os mesmos serão considerados para efeito de pagamento, tais tíquetes deverão estar 
acompanhados de nota fiscal e demais documentos necessários para efetuação do pagamento.  

8.3. O município não dispõe de balança. 

8.4. Os contêineres deverão ser transportados de forma segura e, devidamente licenciado por órgão 
competente, e de forma a não permitir que seja disperso com a movimentação do caminhão resíduos 
em vias públicas, para tanto, o contêiner somente poderá ser transportado com a lona de proteção 
devidamente fixada.  

8.5. Os contêineres deverão ser impermeabilizados de forma que a vedação não permita que chorume 
escorra pelas vias públicas causando transtorno à população.  

8.6. Retirar o contêiner assim que estiver cheio, mediante o agendamento de carregamento por parte 
da contratante.  

8.7.  Quando da retirada do contêiner a contratada substituirá o cheio por outro vazio, de forma a não 
comprometer a qualidade dos serviços e a evitar que os resíduos sejam dispostos sobre o solo, sendo a 
empresa contratada responsável pelos danos ocorridos por falha no cumprimento dos objetos.  

8.8.  Serão realizadas uma média de 06 viagens mensais para o transporte e destinação final dos resíduos 
sólidos armazenados, devendo a contratada possuir todas as Licenças Ambientais que requerem o 
objeto do Termo de Referência, observados os quantitativos mínimos. 

8.9. A contratada obriga-se a desenvolver o serviço objeto deste contrato em regime de entendimento 
com a fiscalização, disposto esta de amplo poder para atuar no sentido do fiel cumprimento do contrato.. 

 

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES 

9.1 - A empresa contratada deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas no edital, 
sujeitando-se às penalidades constantes no art. 7º da Lei nº 10.520/2002 e nos artigos 86 e 87 da Lei nº 
8.666/1993, conforme o disposto: 

a) advertência; 

b) multa de 1% (um por cento) por dia, limitado a 15% (quinze por cento), incidente sobre o valor da 
proposta apresentada, nos casos de: descumprimento do prazo estipulado no edital para a assinatura 
do contrato administrativo, atraso quanto a prestação dos serviços ou pela recusa em prestar os serviços 
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objeto desta licitação, calculada pela fórmula M = 0,01 x C x D. Tendo como correspondente: M = valor 
da multa, C = valor da obrigação e D = número de dias em atraso; 

c) impedimento do direito de licitar e contratar com a PMVP por um período de até 2 (anos) anos, no 
caso de apresentação de declaração ou documento falso; 

d) a aplicação da penalidade de multa não afasta a aplicação da penalidade de impedimento de licitar 
ou contratar; 

e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base 
no inciso anterior. 

f) caso a empresa vencedora se recuse a assinar o contrato administrativo, prestar os serviços objeto 
desta licitação ou atender ao disposto no TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO I aplicar-se-á o previsto no 
art. 4º, inciso XVI, da Lei n�10.520/2002, devendo as licitantes remanescentes ser convocadas na ordem 
de classificação de suas propostas na etapa de lances. 

9.2 - As sanções administrativas somente serão aplicadas pelo Município de Vila Pavão após a devida 
notificação e o transcurso do prazo estabelecido para a defesa prévia. 

9.3 - A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, 
onde será indicada a conduta considerada irregular, a motivação e a espécie de sanção administrativa 
que se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das razões de defesa. 

9.4 - O prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação, 
onde deverá ser observada a regra de contagem de prazo estabelecida no art. 110 da Lei nº 8.666/1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO 

10.1 - A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais 
e as previstas em lei, bem como a aplicação das multas e penalidades previstas neste instrumento. 

10.2 - Constituem motivo para rescisão do Contrato: 

I - o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 

II - o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 

III - a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da 
conclusão do fornecimento nos prazos estipulados; 

IV - o atraso injustificado no fornecimento do objeto da prestação dos serviços; 

V - a paralisação da prestação dos serviços sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 

VI - a sub-contratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com outrem, a cessão 
ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação; 

VII - o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

VIII - o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1º do art. 67 da Lei nº 
8.666/93; 

IX - a decretação de falência, ou a instauração de insolvência civil; 
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X - a dissolução da sociedade; 

XI - a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que, a juízo do 
CONTRATANTE, prejudique a execução do Contrato; 

XII - razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas 
pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o CONTRATANTE e exaradas 
no processo administrativo a que se refere o Contrato; 

XIII - a ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do Contrato; 

XIV - a supressão, por parte da Administração, dos serviços, acarretando modificação do valor inicial do 
Contrato além do limite permitido no § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93; 

10.2.1. A decisão da autoridade competente, relativa à rescisão do Contrato, deverá ser precedida de 
justificativa fundada, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

10.3. - A rescisão do Contrato poderá ser: 

I - determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I à XIII 
do item 10.2; 

II - amigável, por acordo entre as partes e reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 
conveniência para a Administração; 

III - judicial, nos termos da legislação. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

11.1 – A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente, a Sr.ª Lara Regina Tenis, brasileira, solteira, residente e domiciliada na Rua 
Jacó Ost, nº 330, Bairro Ondina, Vila Pavão –ES, CEP 29843-000, Técnico Agrícola, matricula nº 004180. 
Ela será responsável pelo acompanhamento e fiscalização da sua execução, procedendo ao registro das 
ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os 
resultados previstos no contrato e o Artigo 67 da Lei 8.666/93 “A execução do contrato deverá ser 
acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração especialmente designado, permitida 
a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição”; 

§ 1º O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados; 

 § 2º As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser 
solicitadas a seus superiores e tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

11.2 – A Nota Fiscal/Fatura que for apresentada com erro será devolvida à contratada para retificação e 
reapresentação, acrescendo –se, ao prazo de vencimento, os dias que se passarem entre a data da 
devolução e a da reapresentação. 

11.3 – As decisões e providencias que ultrapassarem a competência do servidor designado para ao 
acompanhamento e a fiscalização dos serviços deverão ser solicitadas a Administração Municipal, em 
tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.  

11.4 – A Fiscalização terá direito de exigir a substituição de qualquer funcionário da contratada que 
apresentar comportamento desrespeitoso para com a população em geral, ou que estiver solicitando 
vantagens indevidas.  
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

12.1 - Aplica-se à execução deste Termo Contratual, em especial aos casos omissos, a Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS ADITAMENTOS 

13.1 - O presente Contrato poderá ser aditado, nas hipóteses previstas em lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO 

14.1 - O presente Contrato será publicado, em resumo, no Diário Oficial do Estado, dando-se 
cumprimento ao disposto no art. 61, parágrafo único da Lei nº 8.666/93, correndo a despesa por conta 
do CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
15.1 - Fica eleito o foro da cidade de Nova Venécia/ES, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste 
Contrato e que não possam ser resolvidas por meios administrativos, com renúncia a qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja. 

15.2 - E por estarem, assim, justos e acertados, assinam o presente instrumento, após lido e achado 
conforme. 

Vila Pavão/ES, XX de XXXXXX de 2022. 

 

Uelikson Boone XXXXXXXX XXXXXX  XXXX 
Prefeito do Município XXXXXXXX XXXXXX  XXXX 

CONTRATANTE CONTRATADA 
 
 

TESTEMUNHAS:  

1 -______________________________  2 -_____________________________ 
    Nome:         Nome: 
    CPF.:          CPF.: 
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Processo nº 003483/2022  

Pregão Presencial nº 028/2022 

ANEXO 06 

MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
(Papel timbrado da empresa) 

A Empresa __________________________________, CNPJ nº________________, estabelecida na 
(endereço), vem apresentar proposta de preços para os fins de participação do Pregão Presencial nº 
028/2022, Processo nº 003483/2022, que tem como objeto a Contratação de empresa especializada 
em prestação de serviço de armazenamento temporário, transporte rodoviário de carga de resíduos 
sólidos urbanos classe II (domiciliares) e destinação final dos resíduos sólidos urbanos classe II, em 
aterro sanitário devidamente licenciado por órgão competente, provenientes do município de Vila 
Pavão/ES, conforme especificações e condições estabelecidas na TABELA 01 e em atendimento a Lei 
Federal 12.305//2010, nas quantidades estimadas abaixo descritas: 

Item Descrição un Quant. Valor Unit. Valor total 

01 

Armazenamento temporário, transporte rodoviário de 
carga de resíduos sólidos urbanos classe II (domiciliares) e 
destinação final dos resíduos sólidos urbanos classe II, em 
aterro sanitário devidamente licenciado por órgão 
competente. 

Tonelada 1200   

Valor Total R$ ...............(por extenso) 

 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA PROPOSTA: R$ .................. (..............por extenso..............) 

VALIDADE DA PROPOSTA: O prazo de validade da presente proposta de preços é de 60 (sessenta) dias, 
a contar da data da abertura da licitação. 

DECLARAÇÕES: 

1 - Declaramos expressamente que os preços cotados incluem todos os custos e despesas necessárias ao 
cumprimento integral das obrigações decorrentes da licitação. 

2 - Declaramos expressamente que aceitamos todas as exigências do Edital e de seus Anexos. 

Local e data 

..................................................................................... 
(nome e assinatura do responsável legal) 

(carteira de identidade - número e órgão emissor) 
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Processo nº 003483/2022  

Pregão Presencial nº 028/2022 
ANEXO 07 

PLANILHA DE DADOS CADASTRAIS 
 (Papel timbrado da empresa) 

Dados da Empresa: 
Razão Social  
CNPJ  
Endereço Completo  
CEP  
Fones / Fax  
E-mail  
Site Internet  
Optante SIMPLES  SIM (   ) NÃO (   ) 

Dados do Representante da Empresa para assinatura do Contrato: 
Nome  
Cargo  
Nacionalidade  
Estado civil  
Profissão  
Endereço Completo  
CEP  
Fone / Fax  
E-mail  
Carteira de Identidade  
Órgão Expedidor  
CPF  

Dados Bancários da Empresa: 
Banco  
Agência  
Conta  

Dados do Contato com a Empresa: 
Nome  
Cargo  
Endereço Completo  
CEP  
Fone / Fax  
E-mail  

Local e data Assinatura e carimbo da empresa 
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